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E D I T A L 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N. º 031/2017 

REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº 013.187/2017 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS, mediante a Pregoeira, designada pela Portaria Nº 180/2017, torna público 

para o conhecimento dos interessados, que em atendimento à Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Transporte, 
através do Processo nº 013.187/2017, realizará às 09h00 do dia 18 de Outubro de 2017, sendo que o credenciamento 
inicia-se 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, em sua sala de reuniões, situada na Avenida 
Jones dos Santos Neves, n° 70 – Centro – São Mateus-ES, Cep.: 29930-000, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
para REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regida pela Lei 10.520/2002, pelos Decretos nºs 3.555/2000, 

3.784/2001, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
Os envelopes de proposta de preços e habilitação do objeto especificado neste edital serão recebidos e abertos no dia, hora e 
local acima designado. 
 

I - CONDIÇÕES GERAIS 
1.1 -  A presente Licitação reger-se-á pelas condições gerais e especiais constantes da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Decretos nºs 3.555/2000, 3.784/2001, Lei Complementar 123/2006 e 147/2014, Decreto Municipal n° 7.054/2013 e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
                                               

II – TERMO DE REFERÊNCIA 
2.1 – A presente licitação tem como fundamento a legislação acima citada bem como respeitando também os seguintes 

preceitos: 
a) - Processos nº 013.187/2017 - Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Transporte. 
b) – Modalidade: Pregão Presencial nº 031/2017 para Registro de Preços. 
c) – Tipo de Licitação: Menor preço. 
d) – Critério de julgamento: Menor preço global, execução indireta. 
e) – Ato de designação da Pregoeira e equipe de apoio: Portaria nº 189, de 19 de setembro de 2017. 

 
III – OBJETO 

3.1 - O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ENGENHARIA SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, COM MATERIAL E MÃO DE OBRA, DO TIPO 
MENOR PREÇO GLOBAL, DESTINADO A EXECUTAR AS OBRAS DE REVITALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS 
PAVIMENTADAS NO MUNICIPIO DE SÃO MATEUS - ES. 
3.2 – Os serviços a serem prestados são os que estão especificados no ANEXO I, VI, VII e X. 

 
IV – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 – A Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Transporte será responsável pelo gerenciamento, orientação e 

controle do presente sistema de registro de preços. 
4.2 - Fica facultada a adesão de outros órgãos públicos interessados ao presente Sistema de Registro de Preços, durante a sua 

vigência, desde que autorizado pelo Órgão Gerenciador indicado no item 4.1 e mediante aceitação de fornecimento pelo 
licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, tudo em conformidade com os critérios estabelecidos no artigo 17 do 
Decreto Estadual nº. 1.790/2007. 

 
V – PARTICIPAÇÃO 

5.1 – Poderão participar deste pregão, empresas que atenderem todas as especificações e exigências contidas neste edital e 

seus anexos, além das disposições legais vigentes, independentes de transcrição, e ainda, que desenvolvam as atividades, 
objeto desta licitação. 
 
5.2 - Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações, concedido pela Lei Complementar nº 123/06 

às microempresas e empresas de pequeno porte, licitantes que se enquadrem em qualquer dos incisos do § 4º, do art. 3º da Lei 
citada. 
5.3 - Poderão participar deste Pregão somente pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades objeto desta licitação e que 
atendam as exigências deste edital. 
5.4 - Não poderão participar da presente licitação as interessadas que: 

a) Se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
b) Tenha sido decretada a sua falência; 
c) Estejam cumprindo suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de São 
Mateus ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública bem como licitantes que se 
apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou 
ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; e 
d) Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
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VI – CREDENCIAMENTO 

6.1 -  Para fins de credenciamento junto a Pregoeira, o proponente poderá enviar um representante munido de credencial 
(ANEXO II), firmada pelo responsável legal da empresa, com firma reconhecida em cartório, devendo constar na credencial o 

número da identidade e/ou do CPF do credenciado.  
6.2 - O credenciamento inicia-se 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão na sala de 
licitações da Prefeitura. 
6.3 -  No caso de proprietário, diretor ou sócio da empresa licitante, este deverá comprovar a sua condição mediante a 

apresentação de documento pessoal (identidade ou similar) bem como contrato social, alteração contratual consolidada ou 
procuração pública firmada em cartório. 
6.4 -  A credencial deverá ser assinada por responsável legal da empresa e a confirmação desta condição deverá 
ocorrer através da apresentação do contrato social, alteração contratual consolidada ou procuração pública firmada 
em cartório, sob pena da não aceitação do credenciamento. 
6.5 -  A apresentação do contrato social, alteração consolidada nesta etapa da licitação isenta a empresa de apresentá-los no 

envelope documentação. 
6.6 -  Somente poderão oferecer lances no ato do pregão aqueles que atenderem às condições contidas neste capítulo. 
6.7 -  Para a licitante enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno porte deverá apresentar a seguinte 
documentação, MEI está isento. 
a) Declaração expressa de que a empresa se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, com data 
de no máximo 120 dias anterior, a realização da reunião de sessão de licitação, assinada pelo representante legal da 
empresa e pelo contador responsável pela contabilidade da mesma, as duas assinaturas deverão estar com firma 
reconhecida em cartório. 
b) Certidão expedida pela Junta Comercial da região sede da empresa, demonstrando a situação de enquadramento 
como microempresa ou empresa de pequeno porte. Exigência baseada no Art. 8º da Instrução Normativa 103/2007 do 
Departamento Nacional do Comércio, esta que deverá ter sido emitida até 120 dias anteriores a data de realização da 
presente licitação; 
6.8 - As microempresas e empresas de pequeno porte, que não apresentarem a declaração (letra “a”) e a certidão (letra “b”) 
do item 6.7, não serão enquadradas com tal, e ficarão impedidas de participar dos lotes exclusivos para as ME e EPP, se for o 

caso. 
6.9 - Para serem enquadradas como ME, EPP, as licitantes deverão ter receita bruta no ano anterior, dentro dos limites 
estabelecidos nos limites dos incisos I e II, do artigo 3º e Artigo 18-A, da Lei 123/2006, respectivamente.  
6.10 – A qualquer momento a Equipe de Pregão poderá buscar informações necessárias para a comprovação de que a 
empresa encontra-se enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 
6.11 – O credenciamento poderá ser substituído por procuração pública ou particular, firmada em cartório. 
6.12 - Declaração dando ciência de que a licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação (ANEXO V), em 
cumprimento ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02. 
6.13 - A não apresentação da declaração citada no item 6.12, impede a licitante de participar da licitação. 
6.14 – Os documentos constantes no item VI deverão ser autenticados em cartório, exceto os documentos retirados da 
internet e documentos originais. 
 

VII – DA PROPOSTA 
7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via datilografada ou impressa, conforme planilha orçamentária 
(Anexo VII), redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 

alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada, com identificação do representante legal da 
licitante ou sócio. 
7.1.1. Razão social da licitante, nº do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax para contato e, se possível, endereço 

eletrônico (E-mail).  
7.2 – Discriminação conforme especificações e condições previstas no item 3.2, e Anexo VII. 
7.3 – A licitante deverá expressar em sua proposta, o preço unitário e total, devendo ser cotado em Real e com no máximo duas 
casas decimais (R$ X,XX). 
7.4- Expressar em sua proposta que, todos os custos na execução dos serviços, dentre eles, os encargos sociais, impostos, 

taxas, seguros, transportes, licenças e todas as demais despesas necessárias, inclusive horas extras, serão de sua 
responsabilidade e não acrescentarão ônus para Prefeitura Municipal de São Mateus. 

7.5 - O preço unitário deverá ser apresentado em algarismos arábicos. 
7.6 – Expressar o prazo de validade da proposta, que não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura da proposta. 
7.7– Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem baseada nas propostas dos demais licitantes, ou não previstas neste 

edital, a não ser aquelas oferecidas na etapa de lances. 
7.8 - Os licitantes durante o preenchimento das planilhas não poderão, em hipótese alguma exceder o valor unitário de cada 

item constante nas planilhas fornecidas pela Prefeitura Municipal de São Mateus-ES, sob pena de desclassificação da sua 
proposta. 
7.9 - As empresas que não cumprirem os requisitos dos itens VII do edital estarão desclassificadas. 
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VIII – DA DOCUMENTAÇÃO 

8.1 - O envelope nº 02 – DOCUMENTAÇÃO deverá conter a documentação a seguir especificada em original e/ou através de 

cópias reprográficas devidamente autenticadas. 
 
8.1.1 – Habilitação Jurídica: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, com o “Objeto Social” enquadrado no objeto em que a empresa 
estará disputando, sob pena de inabilitação; ou;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social ou sua consolidação e alterações em vigor, com o “Objeto Social” 
enquadrado no objeto em que a empresa cadastrou proposta, acompanhado, do seu registro na junta comercial, observado as 

exigências do novo Código Civil e da Lei 11.127, de 28 de junho de 2005, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, sob pena de inabilitação ou; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, com o “Objeto 
Social” enquadrado no objeto em que a empresa cadastrou proposta, sob pena de inabilitação ou;  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e) Cópia da cédula de Identidade ou documento equivalente, do represente legal da firma signatária da proposta; 
f) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo, conforme Anexo III. 

 
8.1.2 – Regularidade Fiscal 
a) Certidão de regularidade junto à fazenda pública Municipal, do domicílio do Licitante; 
b) Certidão de regularidade junto à fazenda pública Estadual, do domicílio do Licitante; 

c) Certidão conjunta perante e secretaria de receita federal e da procuradoria da Fazenda Nacional, conforme RFB/PGFN, nº 
1.451/2014, com a validade na data de realização desta licitação; 
d) Certidão de regularidade junto ao FGTS; 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (cartão do CNPJ.) pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame. 
f) Certidão negativa de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho nos termos da Lei n.º 

12.440/2011. 
g) Alvará de localização e funcionamento, relativo ao domicilio ou sede da LICITANTE; 
 
8.1.3– Qualificação Econômica Financeira 
8.1.3.1 Certidão negativa de Falência ou recuperação judicial (concordata), expedidas pelos cartórios distribuidores da 
sede da Licitante dentro do seu prazo de validade, caso a Certidão não tenha data de validade deverá ter sido emitida 
até 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da Licitação; 
a) Havendo algum prazo de validade estabelecido por cartório na certidão citada no subitem anterior, será considerado o prazo 

constante da certidão para comprovação da sua validade. 
8.1.3.2 A comprovação de Capital Social será equivalente a 10 % (dez por cento) do valor estimado para contratação, 
conforme determina a Lei 8.666/93, por meio de certidão da Junta Comercial ou órgão equivalente, admitida a atualização 

para a data de apresentação da proposta, através de índices oficiais; 
 

8.1.4 - Qualificação técnica 
8.1.4.1 Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), da LICITANTE e de 

seu responsável técnico, ENGENHEIRO CIVIL, na sede da LICITANTE sendo inválido o documento que não apresentar 
rigorosamente a situação atualizada da LICITANTE, conforme resolução nº 266/79 do CONFEA. 

8.1.4.2 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da 
licitação. A comprovação da capacidade técnica será feita da seguinte forma: 

 
Atestado(s) de desempenho anterior, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, DEVIDAMENTE 
REGISTRADO NO CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) do profissional de nível 

superior, detentor da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), comprovando a execução de serviços de características 
técnicas e quantidades semelhantes às do objeto do presente Edital:  
 
a) - Execução de obras compatíveis com o objeto desta licitação, conforme discriminação abaixo: 
a.1 Engenheiro Civil:  

 Reassentamento de blocos de concreto, inclusive perdas em vias urbanas, (mínimo de 3.000 metros quadrados); 

 Obturação de buracos com PMF, tudo incluído, (mínimo 3.000 metros quadrados). 
 

a.2 Os atestados referentes à capacidade técnico-profissional poderão ser em nome de um ou mais profissionais técnicos, 

admitindo-se a soma dos atestados. 
 

8.1.4.3 O profissional nível superior detentor do acervo técnico poderá ser diretor, sócio ou fazer parte do quadro permanente 
da LICITANTE, na condição de empregado, ou contratado, devendo comprovar, obrigatoriamente, sua vinculação com a 
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LICITANTE, através de Contrato de Prestação de Serviços, Carteira de Trabalho ou Ficha de Registro de Empregado, quando 
este não fizer parte do Contrato Social da LICITANTE, cujo vínculo deverá existir na data da apresentação das propostas do 
referido Edital e deverá estar devidamente registrado no Conselho Regional regulamentador do exercício profissional,  
comprovando, obrigatoriamente tal condição, através da documentação necessária; 
 
8.1.4.4 Comprovante de registro no Conselho Regional de Administração, (CRA), da empresa e de seu profissional técnico - 
Administrador de Empresas, pertencente ao quadro da empresa.  
 
8.1.4.5 Comprovação da empresa licitante de possuir, em quadro permanente, no mínimo um dos profissionais de nível superior 
indicados acima, legalmente habilitado e reconhecido pelo CRA, devidamente registrado como responsável técnico na entidade 
competente, na data para abertura dos envelopes.  
 
a) Entende-se como pertencente ao quadro permanente da empresa: Empregado; Sócio; Diretor ou Responsável Técnico, bem 
como profissional contratado para exercer função típica do objeto do contrato, das seguintes formas:  
a.1)Empregado: cópia autenticada da “ficha ou livro de registro de empregado”, onde se identifique os campos de admissão e 
rescisão ou cópia da CTPS;  
a.2)Sócio: cópia do Contrato Social ou alteração contratual devidamente registrado;  
a.3)Diretor: cópia do Contrato Social ou alteração contratual, em se tratando de empresa LTDA, ou cópia da ata de eleição 
devidamente publicada, em se tratando de Sociedade Anônima;  
a.4)Profissional Devidamente Contratado para Exercer Função Típica do Objeto do Contrato: cópia do instrumento particular de 
contrato devidamente assinado com reconhecimento das assinaturas em cartório.  
 
8.1.4.6 Das Licenças/Certidões/declarações: 

a) A empresa deverá ter licença ambiental de operação ou Autorização Ambiental, para atividade de usina de 
produção de asfalto a frio, em um raio máximo de 50 quilômetros (Km) ou Termo de Compromisso com usina de 

produção de asfalto a frio, devidamente licenciada (apresentar a licença), com firma reconhecida, firmado com a 
empresa licitante e o possuidor da usina, onde conste o compromisso entre as partes, assegurando o fornecimento 
necessário para a execução dos serviços objeto dessa licitação (conforme resolução CONAMA 237/97, Art. 2º - § 1º). 

 
b) Comprovante de inscrição no cadastro técnico federal de atividades potencialmente poluidoras do IBAMA, para as 

atividades de (conforme IN IBAMA Nº 06/2013): 
b.1) - Usina de produção de asfalto (da licitante ou da usina de produção de asfalto a frio com quem a licitante firmou termo de 

compromisso); 
b.2) - Rodovias, ferrovias, hidrovias, metropolitanos (da licitante); e 
b.3) - Outras construções (da licitante). 

 
c) Certificado de regularidade ambiental junto o IBAMA para as atividades (conforme IN IBAMA Nº 06/2013): 

c.1) - Usina de produção de asfalto (da licitante ou da usina de produção de asfalto a frio com quem a licitante firmou termo de 

compromisso); 
c.2) - Rodovias, ferrovias, hidrovias, metropolitanos (da licitante); e 
c.3) - Outras construções (da licitante). 

 
d) Certidão Negativa de Débitos expedida pelo IBAMA (Conforme IN IBAMA Nº 10/2012), da licitante e, se for o caso, da 

usina de produção de asfalto a frio com quem a licitante firmou termo de compromisso; 
 

e) Declaração formal de disponibilidade de instalação, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para 
atender o objeto da licitação, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia. 
 

f) Declaração expedida pela secretaria de obras, infraestrutura e transportes, de participação na visita técnica, ou 
declaração, conforme expresso no item 8.1.4.7.  

 
8.1.4.6 Todos os documentos deverão ser apresentados na forma do art. 32 da Lei nº 8.666/1993. 
 
8.1.4.7 – Da Visita Técnica: 
A empresa participante do certame deverá apresentar Atestado de VISITA TÉCNICA fornecido pela PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO MATEUS, emitido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES devidamente 

assinado por responsável da Secretaria, devendo a vistoria ser previamente agendada, não sendo aceitas alegações 

posteriores de desconhecimento das condições necessárias à execução dos serviços. 

 

Fica facultado e a critério da empresa participante quanto sua participação na Visita Técnica, onde, não havendo 

interesse a mesma deverá proceder declaração formal assinada pelo responsável, sob as penalidades da lei, de que 

tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
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responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamento futuros que ensejem 

avenças técnicas com o órgão licitador. 

 

a) Não haverá vistoria sem prévio agendamento; 

b) O agendamento deverá ser marcado via telefone (27) 3767-8974 e pelo endereço eletrônico 

marcelo.eng.sm@gmail.com c/c para infraestrutura@saomateus.es.gov.br;  

c) A vistoria será até UM dia antes da abertura da licitação, saindo da Secretaria Municipal de Obras, no dia e horário 

marcado, de onde partirão para locais passivos de conhecimento in-loco quanto ao objeto a ser contratado; 

d) A visita deverá ser realizada por representante da empresa, devidamente credenciado, devendo apresentar a 

credencial assinada pelo representante legal da empresa, acompanhada do contrato social autenticado e RG, não sendo 

aceitos documentos via fax ou sem autenticação; 

e) Os custos decorrentes da visita técnica ao(s) local(is) da realização dos serviços desta licitação correrão por conta 

exclusiva da Licitante; 

f) A empresa que não realizar a visita técnica deverá apresentar DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DOS 

LOCAIS DOS SERVIÇOS. 

 
8.1.5 – A empresa que não cumprir os requisitos dos itens VIII, do edital estará desclassificada. 

 
IX – PROCEDIMENTO DA SESSÃO E JULGAMENTO 

9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que queiram 

assistir ao ato, a Pregoeira receberá dos representantes credenciados, em envelopes devidamente fechados, a proposta 
comercial e a documentação exigida para habilitação complementar das licitantes, registrando em ata a presença dos 
participantes.  
9.2 - Declarada aberta à sessão pela Pregoeira, somente serão admitidas as licitantes que apresentaram os seus envelopes nos 

termos do capítulo IV deste edital, não sendo admitidos proponentes retardatários, dando-se início ao certame com a abertura 
do envelope “A” Proposta de Preços. 
9.3 - Depois de aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, deverão apresentar declaração (ANEXO V) dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, com firma reconhecida em cartório. 
9.4 - A não apresentação da Declaração de cumprimento da Lei 10.520/02, impede o licitante de participar nas demais fases do 

certame. (ANEXO V). 
9.5 - Logo após a Pregoeira procederá a abertura do Envelope nº 001 – PROPOSTA, julgando-as e classificando-as, POR 

PREÇO GLOBAL, considerando para tanto as disposições da Lei nº 10.520/02, principalmente as previstas no art. 4º, VIII, IX e 
X; 
9.6 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 

pela Pregoeira. 
9.7 - Serão desclassificadas as propostas formuladas em desacordo com o exigido neste edital; 
9.8 - Serão avaliadas para fins de classificação da proposta as especificações, e outros exigidos, cotados pela empresa. 
9.9 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela; 
b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que 

apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as 
propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  
9.10 - A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a 

partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no 
caso de empate de preços.  
9.11 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances, em relação aos demais 

empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  
9.12 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada 

a redução mínima entre os lances determinados pela Pregoeira, aplicável inclusive em relação ao primeiro.  
9.13 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de 

lances. 
9.14 - Serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos 

valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.  
9.15 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.  
9.16 - Após a negociação, se houver a Pregoeira examinará a aceitabilidade do Menor preço global, decidindo motivadamente 

a respeito.  
9.17- O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será aferido a partir dos preços de                                                           

mercado vigentes na data da apresentação das propostas, nos termos de pesquisa realizada pela Administração, que será 
juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
9.18 - Considerada aceitável a oferta de Menor preço global, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação 

de seu autor. 

mailto:infraestrutura@saomateus.es.gov.br
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9.19- Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante será habilitada e declarada 

vencedora do certame. 
9.20- Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, a Pregoeira examinará a oferta 

subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 
habilitação, caso em que será declarada vencedora. 
9.21- O proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo motivo de desclassificação ou 

inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos falsos. A desclassificação ou inabilitação poderá ocorrer em 
qualquer fase, se porventura a Pregoeira vier a tomar conhecimento de fatos que contrariem as disposições contidas neste 
edital ou que desabonem a idoneidade do proponente; 
9.22 - A Pregoeira ou a autoridade superior poderá solicitar esclarecimentos e promover diligências, em qualquer momento e 

sempre que julgar necessário, fixando prazo para atendimento, destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente em qualquer dos envelopes. 

 
X – DOS RECURSOS 

10.1. Dos atos da Comissão Permanente de Licitação/Equipe de Pregão, decorrentes da aplicação das Leis nº. 10.520/02 e 

8.666/93 cabem: 
I - Recurso, no prazo de 03 (três) dias corridos a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) Julgamento das propostas; 
c) Anulação ou revogação da licitação; 
d) Rescisão do Contrato, a que refere o inciso I do Art. 79, da Lei nº. 8.666/93. 
e) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 

II – Representação, no prazo de 03 (três) dias corridos da intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação ou do 

Contrato ou instrumento equivalente, que não caiba recurso hierárquico; 
10.2. A intimação dos atos referidos no item 11.1, alíneas "a", “b”, “c” e "d", será feita através de publicação na imprensa 
oficial, salvo para os casos previstos na letra "a" e “b”, se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a 

decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrado em ata. 
10.3. O recurso previsto nas alíneas "a" e "b", do inciso I, do item 11.1, terá efeito suspensivo, podendo a Ilm.ª. Srª. Pregoeira 

Oficial, motivadamente, e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 
10.4. Interposto o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 03 (três) dias corridos. 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade superior através da Comissão Permanente de Licitação/Equipe de Pregão, que 

poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 dias corridos, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, 
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 03 (três) dias corridos, contado do recebimento do recurso, 
sob pena de responsabilidade. 
10.6. Somente poderá interpor recurso, o representante legal da empresa ou pessoa que detenha poderes para tanto, 

devidamente comprovado através de instrumento procuratório público ou particular com firma reconhecida ou contrato social 
que credencie o peticionário/requisitante. 
10.7. Os recursos interpostos sem fundamento, com fins de tumultuar, frustrar ou retardar o procedimento licitatório, serão 

encaminhados através de translado ao Ministério Público para oferecimento de denúncia contra o pseudo-recorrente, conforme 
disposto nos artigos 100 e 101 da Lei 8.666/93. 
10.8. Os recursos deverão ser instruídos com cópia do Contrato Social, com mandato Procuratório, autenticados em Cartório, 

por Tabelião de Notas ou por oficiais do Registro Civil das pessoas naturais competentes, ou em publicação no órgão da 
imprensa na forma da Lei, para representar a empresa recorrente, com a devida qualificação da empresa e do representante. 
10.9- Eventuais impugnações ao edital deverão ser dirigidas a Pregoeira, indicando o número do Pregão e do Processo 

Administrativo, assim como o telefone e o e-mail do impugnante, e ser protocolizadas no Protocolo Geral do Município de São 
Mateus, observando o prazo previsto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 41 da Lei Federal nº. 8.666/1993, e suas alterações. No 
mesmo momento deverá ser juntado documento que comprove a aptidão do signatário para a representação da empresa 
licitante (por documento original ou cópia autenticada). 
10.10- A não juntada do documento que comprove a aptidão do signatário para a representação da empresa licitante (por 

documento original ou cópia autenticada), referida no item 11.9, implica na não aceitação do pedido de impugnação. 
10.11- Os pedidos de impugnação e recursos, interpostos fora dos prazos não serão reconhecidos. 

 
XI - FASE RECURSAL 

11.1- declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe 

será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
11.2 - A petição de recurso poderá ser feita na própria sessão, mediante consignação em ata. 
11.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em Ata, importará a decadência do direito de recurso, 
conforme art. 4º, XX, da lei 10.520/2002; 
11.4 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
11.5 - Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor; 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS - ES 

Comissão Permanente de Licitação e Pregão 
 

 7- 44 

11.6 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar a Ata de Registro de 

Preços ou contrato no prazo definido em edital; e 
11.7 - Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata, aplicar-se-á o 

disposto no inciso XVI do art.4º da Lei 10.520/2002, sendo convocado os licitantes subsequentes, para avaliação de proposta e 
habilitação, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

 
XII - ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO 

12.2 – A classificação das propostas, o julgamento da proposta e da habilitação serão submetidos à autoridade superior para 

deliberação quanto à sua homologação do objeto da licitação caso ocorra recurso. 
12.3 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 
12.4 - Após a homologação referida no item anterior, os licitantes classificados, serão convocados para assinarem a Ata de 

Registro de Preços, no prazo de até 05 (cinco) dias. 
12.4 – A convocação poderá ocorrer por email ou fax. 
12.5 - A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item 13.4, por igual período, nos termos do art. 64, § 1º da Lei 

Federal nº. 8.666/93, quando solicitado pelo licitante classificado, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pelo ente promotor do certame. 
12.6 – A empresa que não assinar a Ata de registro de preços, dentro do prazo estipulado no item 13, perderá o direito de 

celebra-la, sendo convocada a segunda colocada. 
12.7 – Se o adjudicatário, no ato da assinatura da Ata, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou 

quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, 
celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

XIII - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
13.1 Dos Servidores responsáveis pela fiscalização:  

 
13.1.1 A Ata de Registro será fiscalizado por 02 (dois) servidores públicos municipais, lotados nesta Secretaria, sendo: fiscal 
titular e suplente respectivamente, que responderão pela fiscalização do Contrato: 

TIPO TITULAR SUPLENTE 

NOME COMPLETO MARCELO DE OLIVEIRA IZADORA LIRIO GONÇALVES 

ENDEREÇO ELETRÔNICO marcelo.sm.eng@gmail.com izadora.sm.eng@gmail.com 

TELEFONE (27) 3767-8802 (27) 3763-1008 

Nº. MATRÍCULA 59864 7091401 

Nº DECRETO NOMEAÇÃO 1.405/03 8771/2017 

DATA DECRETO NOMEAÇÃO 10/11/03 07/03/2017 

CARGO 
Engenheiro Civil Coordenadora de Projeto de 

Engenharia e Arquitetura 

TIPO DO VÍNCULO Efetivo Comissionada 

PREVISÃO TÉRMINO CONTRATO Não há previsão 31/12/2020 

 
13.1.2 Forma detalhada como se dará a fiscalização: 

13.1.2.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação 
dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei 
nº 8.666/1993 e do artigo 6º do Decreto nº 2.271/1997. 
13.1.2.2 A verificação da adequação da prestação dos serviços deverá ser realizada com base nos critérios previstos no 
contrato e anexos. 
13.1.2.3 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666/1993. 
13.1.2.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRANTE ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666/1993. 
 

XIV - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
14.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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14.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de 

Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
14.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 
aceito. 
14.4 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços 

iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 
14.5 O Órgão Gerenciador por intermédio do Setor de Compras da prefeitura realizará periodicamente pesquisa de mercado 

para comprovação da vantajosidade da respectiva Ata de Registro de Preços, em atendimento ao art. 9º, XI do Decreto Federal 
7.892/2013. 

 
XV – AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

15.1 – Após assinatura da ata/contrato, emissão da garantia de execução do contrato e emissão da nota de empenho, o 

responsável pela Secretaria Municipal Interessada, solicitará o início da execução dos serviços, mediante a emissão de Ordem 
Inicial dos Serviços, a contratada, a ser emitida pelo Setor competente do Município. 
15.2 – A contratada que não assinar a Ordem Inicial de Serviços dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de 

recebimento da respectiva ordem, através de fac-símile, e-mail, ou qualquer outro meio de comunicação, decairá o seu direito, 
podendo, ainda, sujeitar-se às penalidades da Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02. 
15.3 – Após assinatura da Ordem Inicial dos Serviços, o prazo máximo para início dos serviços, pela contratada, é de 05 (cinco) 

dias consecutivos, contados do primeiro dia útil seguinte ao recebimento e a assinatura da respectiva ordem. 
15.4 – A execução dos serviços será acompanhada pelos fiscais de contrato. 

 
 

XVI - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
16.1. Os pagamentos serão realizados mediante "Contra Nota de Empenho de Despesa" face ao "Boletim de Medição" 

elaborado pela fiscalização do contrato, bem como relatórios internos de fiscalização; 
16.2. Caberá a empresa contratada informar à fiscalização sobre o andamento dos serviços bem como término dos mesmos 

para efeito de supervisão e consequente elaboração da medição; 
16.3. Todo serviço executado bem como medido, deverá ser evidenciado com fotos; 
16.4. A empresa Contratada, para efeito de recebimento dos serviços deverá apresentar todos os documentos constantes do 

check list anexo ao contrato. 
16.5. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após as medições, por meio de depósito na conta-corrente da contratada, 

através de Ordem Bancária, após a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativa, em via única, devidamente atestada pela Secretaria requisitante, assim 

como pelo fiscal do contrato; 
b) Certidão Negativa de Débito – CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme Lei n° 12.440/2011. 
c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; e 
d) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme IN/SRF 

nº 574/2005 e CND Estadual e Municipal na sede do Licitante; 
e) No caso de serviços, obras e/ou locações, Boletim de Medição atestado pela Secretaria requisitante juntamente com o 

fiscal do contrato. 
f) Relatório de Fiscalização. 

 
16.6. A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação requerida no subitem 

anterior implicará na sua devolução à Empresa contratada para regularização, sem que isso gere direito a acréscimos de 
qualquer natureza. 
16.7. A PMSM reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de que trata a Instrução Normativa SRF 

nº 539/2005.  
16.8. Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura documento que comprove esta 

opção, na forma do Anexo IV, da IN/SRF nº 480/2004, alterada pela IN/SRF nº 539/2005, situação em que incidirá a retenção 
no percentual estabelecido na Lei 123/06, devendo a CONTRATADA discriminar o percentual na nota fiscal. 
16.9. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação que lhe 

for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 
17.10. Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na unidade bancária. 

 
XVII – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
17.1 – As despesas inerentes a esse pregão ocorrerão à conta das respectivas dotações orçamentárias dos órgãos e entidades 

da administração direta e indireta que aderirem à contratação e serão especificadas ao tempo da ordem de emissão de 
fornecimento. 
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XVIII– PENALIDADES E SANÇÕES 

 
18.1 Seguem abaixo as sanções previstas para efeito de descumprimento de contrato: 
18.1.1 A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ATA ou o contrato, deixar de 

entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta, fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e de 
contratar com a administração pública e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou nos Sistemas de 
Cadastramento de Fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4º da Lei nº 10.520/2002, sem prejuízo das multas e 
demais cominações legais”. 
18.1.2 Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à 

CONTRATADA as seguintes multas moratórias:  
18.1.2.1 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo não cumprimento de exigência 

contratual ou solicitação da Fiscalização. 
18.1.2.2 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo atraso no início dos serviços, 

estabelecido na Autorização de Serviço (AS) emitida pelo CONTRATANTE. 
18.1.2.3 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia e por ocorrência, pelo atraso na 

conclusão dos serviços. 
18.1.2.4 5% (cinco por cento) sobre o valor do Boletim de Medição (BM) do mês equivalente, no caso de ocorrer paralisação 

dos serviços, por dia de paralisação. 
18.1.2.5 Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato pela recusa injustificada da assinatura da Ata, do Contrato e da 

Ordem de Serviços. 
18.1.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior, de conformidade com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
18.1.4 O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias, será limitado a 20% do equivalente ao 

valor total estimado deste Contrato. 
18.1.5 O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à CONTRATADA as 

seguintes multas compensatórias: 
18.1.5.1 5% (cinco por cento) sobre o valor da fatura do mês equivalente, caso a CONTRATADA deixe de apresentar a Guia da 

Previdência Social (GPS) e/ou a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) ou apresente-as 
desconforme. 
18.1.6 Entende-se desconforme a GPS e/ou a GFIP que não contenha a comprovação de recolhimento das contribuições 

previdenciárias e/ou de FGTS de todos os empregados da CONTRATADA em atuação na execução deste Contrato. 
18.1.7 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia de atraso no pagamento de seus 

empregados, após o prazo previsto na legislação em vigor. 
18.1.8 O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à CONTRATADA as 

multas compensatórias, respondendo ainda a CONTRATADA por qualquer indenização suplementar no montante equivalente 
ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do art. 416, do Código Civil. 
18.1.9 Pelo descumprimento total do objeto contratual será aplicada, mediante notificação escrita à CONTRATADA, a multa 

compensatória no valor correspondente a 100% (cem por cento) do valor total reajustado. 
18.1.10 As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras previstas em lei ou neste Contrato, nem a 

responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE, em consequência do inadimplemento 
de qualquer condição ou Cláusula deste Contrato. 
18.1.11 Quando a CONTRATADA for notificada da ocorrência de situação permissiva de aplicação de multa, lhe será garantido 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis para defesa.  
18.1.12 As multas têm como base de cálculo o valor total deste Contrato, salvo especificação em contrário, serão sempre 

calculadas sobre o valor original do mesmo, independente de ter havido alteração durante a vigência. 
18.1.13 Em caso de aplicação de multa compensatória, de seu montante deverão ser deduzidos todos os valores recebidos em 

razão da aplicação de multas moratórias. 
 

XIX - DO PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
19.1 O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado do dia posterior à data de sua 

publicação no Diário Oficial, vedada a sua prorrogação. 
 

XX - DA SUBCONTRATAÇÃO 
20.1 - É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto, salvo autorização expressa do CONTRATANTE. 
 

XXI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
21.1 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, medidos e faturados. 
21.2 - Acompanhar as medições dos serviços procedidas pela CONTRATADA, assinando os Boletins de Medição ou 

oferecendo, de imediato, as impugnações que julgar necessárias. 
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21.3 - Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontradas na execução dos serviços, fixando prazos 

para sua correção. 
21.4 - Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de débitos e da suspensão da 

prestação de serviços. 
21.5 - Observar o cumprimento por parte da CONTRATADA relativo a cessão de mão de obra. 
21.6 - Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 

os praticados no mercado. 
 

XXII – DO PREÇO 
22.1 – O Órgão Gerenciador por intermédio do Setor de Compras da prefeitura realizará periodicamente pesquisa de mercado 

para comprovação da vantajosidade da respectiva Ata de Registro de Preços, em atendimento ao art. 9º, XI do Decreto Federal 
7.892/2013.  
 

XXIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

23.1 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de qualificação assumidas na licitação. 

23.2 Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor no MUNICÍPIO. 
23.3  Quanto à execução dos serviços e responsabilidade técnica:  
 
23.4 Executar os serviços ora contratados, de acordo com os Anexos deste Contrato, nos prazos e condições pré-estabelecidos. 
 
23.5 Elaborar e manter, no local dos serviços, um Relatório de Ocorrências (RDO), em formulário próprio da CONTRATADA, 

com registros das ordens de serviço, anotações de irregularidades encontradas e de todas as ocorrências relativas à 
execução do Contrato, o qual será feito na periodicidade definida pela Fiscalização, em 02 (duas) vias, sendo a primeira 
para o uso do CONTRATANTE e a segunda para a CONTRATADA, devendo ser assinado conjuntamente pelo 
representante da CONTRATADA e pela Fiscalização do MUNICÍPIO. 

 
23.6 Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação e aos serviços em 

execução e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas. 
 
23.7  Manter um representante credenciado por escrito, por tempo integral, capaz de responsabilizar-se pela direção dos 

serviços contratados e representá-la perante ao CONTRATANTE. 

 

23.8  Proceder a medição no período compreendido entre o dia 1º (primeiro) e o dia 30 do mês de competência e emitir os 
respectivos Boletins de Medição, entregando-os à CONTRATANTE a partir do 1º (primeiro) dia útil do mês seguinte ao da 

medição. 
 
23.9  Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única responsável pelas 

providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas. 
 

23.10 Responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão de seus 

prepostos e/ou empregados, em decorrência da execução dos serviços previstos neste instrumento contratual. 
 

23.11 Preservar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações de 
qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou de suas SUBCONTRATADAS. 

 
Quanto a pessoal: 

23.12 A CONTRATADA selecionará, PREFERENCIALMENTE MÃO-DE-OBRA LOCAL para execução dos serviços e 

encaminhará relação contendo o  nome e documentos das pessoas contratadas. 
 
23.13 Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução dos serviços 

contratados, como única e exclusiva empregadora. 
 
23.14 A CONTRATADA se compromete a não utilizar, em todas as atividades relacionadas com a execução deste 

instrumento, mão-de-obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República, bem como exigir que 
a referida medida seja adotada nos contratos firmados com fornecedores de seus insumos e/ou prestadores de serviços, 
sob pena de rescisão do contrato. 

 
23.15  A CONTRATADA se obriga, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a emitir declaração, por escrito, de que 

cumpriu ou vem cumprindo a exigência contida no item anterior. 
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23.16 Providenciar a retirada imediata de qualquer empregado seu, cuja permanência no local dos serviços seja considerada 
indesejável pela Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE. 

 
23.17  A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitada, a documentação relativa à comprovação do adimplemento 

de suas obrigações trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS, para com seus empregados. 
 
23.18  Todo custo correspondente a horas extraordinárias realizadas por empregado da CONTRATADA, ficarão por conta da 

mesma; 
 
23.19  Cumprir integralmente os dispositivos legais provenientes de trabalho seguro, inclusive Lei Municipal do Trabalho 

Seguro n° 1.286/2013. 
 
Quanto à segurança e higiene: 
23.20 Manter os seus empregados uniformizados, identificados pelo nome ou logotipo da CONTRATADA estampado no 

uniforme e utilizando os equipamentos de proteção individual, quando couber. 
 
Das demais obrigações: 

23.21  Apresentar o comprovante de pagamento da "Anotação de Responsabilidade Técnica", antes da emissão da primeira 
fatura. 

 
23.22  Manter o canteiro com instalações compatíveis, inclusive com escritórios para seus representantes, bem como ambiente 

adequado para a Fiscalização. 
 
23.23  Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades desenvolvidas no local e em seu 

entorno. 
 
23.24  Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários, não só para a Licitação e 

assinatura do Contrato, como também para execução dos serviços. 
 
23.25  Matricular os serviços no INSS e entregar à CONTRATANTE as guias de recolhimento das contribuições devidas ao 

INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor. As referidas guias serão acompanhadas de declaração 
elaborada em papel timbrado da CONTRATADA, carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, 

atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao total da mão-de-obra empregada nos serviços 
contratados. 

 
23.26  Manter no local dos serviços um "Diário de Ocorrências", no qual serão feitas anotações diárias referentes ao 

andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc., como também reclamações, advertências e 
principalmente problemas de ordem técnica que requeiram solução, por uma das partes. Este Diário, devidamente 
rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA, em todas as vias, ficará em poder da CONTRATANTE após a 

conclusão dos serviços. 
 
23.27  Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a segurança nos 

acampamentos e nos canteiros de serviços. 
 
23.28  Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, Trabalhista e Comercial, 

inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho. 
 
23.29  Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos causados 

à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços. 
 
23.30 Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários), exerçam as suas atividades, 

devidamente uniformizados, em padrão único (farda), e fazendo uso dos equipamentos de segurança requeridos para as 
atividades desenvolvidas, em observância à legislação pertinente. 

 
23.31 Executar todos os serviços de acordo com os projetos, especificações e demais elementos técnicos que integram o 

contrato, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT e das concessionárias de serviços públicos, conforme 
referido nas C 

 
23.32 ondições Específicas de Licitação do Edital, assim como as determinações da CONTRATANTE. 

 
23.33 Utilizar somente materiais, componentes e serviços especializados de fornecedores qualificados. 
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23.34 Não transferir no todo ou em parte, serviços objeto do Contrato, ressalvadas as sub-contratações de  serviços 
especializados, as quais serão previamente submetidas à CONTRATANTE para autorização, que não excederá a 25% 

(vinte e cinco por cento). 
 
23.35 Comunicar à Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que ocorrerem falhas, erros 

ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos que integram o objeto contratado, assumindo a 
responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação 
da Fiscalização, que por sua vez consultará o(s) autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de autorização quando for o caso. 

 
23.36 Quando, por motivo de força maior ou caso fortuito, houver a necessidade de aplicação de material "similar" ao 

especificado, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a mesma possa se pronunciar pela aprovação ou não do 
mesmo. 

 
23.37 Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos profissionais habilitados e de 

capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, que assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade 
técnica dos mesmos até a sua entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de 
emergência que se torne necessária. 

 
23.38 Adotar como prática diária reuniões de DDS (Diálogo Diário de Segurança) devendo o(s) se fazer presente o(s) 

Encarregado(s), e demais responsáveis pelos serviços, no intuito de orientar, conscientizar bem como instruir tendo como 
foco SEGURANÇA NO TRABALHO, devendo ainda tais reuniões ser evidenciadas por meio de lista de presença à 
fiscalização do contrato mensalmente, contendo o assunto abordado nos respectivos dias. 

 
23.39 Manter no local dos serviços, além da equipe técnica retro mencionada, auxiliares necessários ao perfeito controle de 

medidas e padrões, assim como promover às suas expensas e a critério da Fiscalização, o controle tecnológico dos 
materiais a serem empregados nos serviços. 

 
23.40 Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora, prestando todas as informações e 

esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa, bem como os documentos comprobatórios que a 
Fiscalização julgar necessário. 

 
23.41 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, serviços objeto do Contrato 

em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou 
equipamentos inadequados ou não correspondentes às especificações. 

 
23.42 Afixar cópia do TCAC (Anexo XIII) em local de ampla visibilidade e freqüentado pelos (as) trabalhadores (as), pelo prazo 

de 30 dias. Cada estabelecimento da CONTRATADA deverá afixar o termo, na forma prevista. 
 
23.43 A cópia do TCAC será entregue pelo setor de Licitações à Contratada no ato da assinatura deste contrato.  
 
23.44 Manter cópia deste TCAC nos livros de inspeção de trabalho de cada estabelecimento da CONTRATADA. 
 
25.46 Fornecer gratuitamente, sempre quando solicitado, cópia do TCAC aos empregados (as). 

 
XXVI – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

26.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 

pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no 
Decreto nº 7.892, de 2013. 
 
26.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
26.3 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 
que eventualmente aderirem. 
 
26.4 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador.  
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26.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa 

dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
 

XXVII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
27.1 Somente poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem todas as exigências contidas neste edital e seus 

anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição. 
27.2 Poderão participar deste Pregão somente pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades objeto desta licitação e que 

atendam as exigências deste edital. 
27.3 Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece e aceita todas as condições estabelecidas no presente 

edital, e seus anexos. 
27.4 A Prefeitura Municipal de São Mateus reserva-se o direito de efetuar diligências com a finalidade de verificação da 

autenticidade e veracidade dos documentos e das informações apresentadas nas propostas. 
27.5 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados; 
27.6 Todas as declarações, proposta e outros documentos necessários a participação da licitante, deverão ser assinados por 

responsável legal da empresa, devidamente comprovado através de documentos exigidos neste edital, sob pena de seu não 
credenciamento, sua desclassificação ou inabilitação. 
27.7 A Pregoeira solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se julgar necessário. 
27.8 Poderão ser convidados a colaborar com a Pregoeira, assessorando-o, quando necessário, profissionais de reconhecida 

competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer dos licitantes, bem como qualquer outro servidor desta 
Prefeitura (Secretaria). 
27.9 Este Edital será regido pelas regras e princípios do direito público, pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 com suas 

alterações, independente da transcrição das normas vigentes. 
27.10 A Pregoeira resolverá os casos omissos de acordo com o que rezam a Lei 10.520/2002, o Decreto nº 3.555/2000, Lei 

Complementar 123/2006 e suas alterações, subsidiariamente, a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
27.10 Informações complementares inerentes a este pregão poderão ser obtidas pelos interessados pelo tel.: (27) 3761-4851 e 

3761-4852, de segunda a sexta feira no horário de 12:00 às 18:00 horas, e no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 
27.11 À PMSM reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou 

ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93, não 
cabendo aos licitantes o direito a indenizações, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da mesma Lei. 
27.12 O presente Edital poderá ser retirado no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal, no endereço já mencionado no 

preâmbulo deste edital, no horário de funcionamento do mesmo e no site: licitação@saomateus.es.gov.br. 
27.13 O licitante ficará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação. 
27.14 O licitante fica obrigado a atender a todas as exigências do gestor da do contrato, referente ao cumprimento da legislação 

brasileira vigente. 
27.15 Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena, independentemente de transcrição: 
a) Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO; 
b) Anexo II - MODELO DE CREDENCIAMENTO; 
c) Anexo III - MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; 
d) Anexo IV – MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DA LEI Nº 9.854/1999; 
e) Anexo V – MODELO DE DECLARAÇÃO (CUMPRIMENTO DA LEI Nº 10.520/2002); 
f) Anexo VI – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
g) Anexo VII – MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 
h) Anexo VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DOS LOCAIS DOS SERVIÇOS. 

 
São Mateus – ES, 29 de setembro de 2017. 

  
 

RENATA ZANETE 

Pregoeira 
 

 

 

 

  

mailto:licitação@saomateus.es.gov.br
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 
PROCESSO N

o
 013.187/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N
o
 031/2017 

 

1. OBJETO: 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO, COM MATERIAL E MÃO DE OBRA, DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, DESTINADO A EXECUTAR AS OBRAS 
DE REVITALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS PAVIMENTADAS NO MUNICIPIO DE SÃO MATEUS - ES. 
 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
Insta frisar, que a presente contratação se dará por meio de Ata de Registro de Preço, fato este que não configura necessidade 
de indicar a dotação orçamentária, conforme art. 7º, 2º do Decreto Federal 7.892/2013. 
 

3. PRAZO CONTRATUAL: 

 
O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado do dia posterior à data de sua 

assinatura e sua eficácia dar-se-á a partir da data de sua publicação resumida na Imprensa Oficial do Estado, na forma do 
parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93, vedada a sua prorrogação. 

 
O prazo de vigência das contratações decorrentes desse registro de preços apresentará como termo inicial o recebimento da 
ordem de serviço, e como termo final o recebimento definitivo dos serviços pela Administração, observados os limites de prazo 
de entrega fixados no Termo de Referência, e sem prejuízo para o prazo mínimo de validade dos serviços adquiridos. 
 
 

4. MOTIVAÇÃO / JUSTIFICATIVA: 

 

Justifica-se a presente contratação em decorrência das demandas existentes ao longo do município no que tange a 
manutenção de estradas e caminhos municipais, manutenções estas provenientes a abertura de buracos em função de chuvas 
e outras ocasiões. 
 
Salienta-se ainda que a municipalidade não dispõe de força de trabalho própria bem como equipamentos necessários para 
realização de tais serviços, sendo necessário sua contratação. 
 

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 
A especificação técnica decorrente dos serviços constante do objeto, consta no Memorial Descritivo, instrumento este parte dos 
anexos da presente contratação. 
 

6. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

 
DO PRAZO: 

 
Os serviços a serem executados serão indicados pela fiscalização do contrato mediante Ordem de Serviço, onde constará o 
prazo de execução, haja vista cada prazo ser predominantemente a cada demanda. 
 
DAS LOCALIDADES: 
 

O contrato terá abrangência em toda municipalidade (Bairros, Balneários, Distritos e outros), sendo especificada na Ordem de 
Serviço a localidade proveniente de cada demanda. 
 
DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

 
A empresa Contratada deverá proceder visita prévia ao local para conhecimento e análise juntamente com a fiscalização do 
contrato. 
 

A Contratada deverá providenciar todos os equipamentos, ferramentas e mão-de-obra qualificada para a devida execução das 
atividades pertinentes a pavimentação de ruas. 
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Caberá à empresa mobilizar seu pessoal, ferramental, bem como toda logística necessária no sentido de atender as demandas 
interpostas pela municipalidade, não cabendo qualquer questionamento quando a possível inviabilidade no tocante a 
quantidade bem como valor, devendo sim atender os prazos conforme determinar o Departamento de Engenharia próprio e/ou 
empresa contratada no referido ramo, de acordo com cada obra. 
 
DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

 
Os serviços para efeito de entrega deverão ser supervisionados pela fiscalização do contrato, bem como evidenciados com 
fotos e possíveis relatórios administrativos / técnicos. 
 

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA: 

 

A empresa Contratada deverá atender o que estabelece o Art. 618 do Código Civil oferecendo a garantia prevista no referido 
regimento legal. 
 

8. DA FISCALIZAÇÃO: 

 
 
Dos Servidores responsáveis pela fiscalização:  

 
A Ata de Registro será fiscalizado por 02 (dois) servidores públicos municipais, lotados nesta Secretaria, sendo: fiscal titular e 
suplente respectivamente, que responderão pela fiscalização técnica/operacional. 
 
Assim, passamos a expor abaixo os servidores indicados para responderem como Fiscal Técnico/Operacional: 
 
 

TIPO TITULAR SUPLENTE 

NOME COMPLETO MARCELO DE OLIVEIRA IZADORA LIRIO GONÇALVES 

ENDEREÇO ELETRÔNICO marcelo.sm.eng@gmail.com izadora.sm.eng@gmail.com 

TELEFONE (27) 3767-8802 (27) 3763-1008 

Nº. MATRÍCULA 59864 7091401 

Nº DECRETO NOMEAÇÃO 1.405/03 8771/2017 

DATA DECRETO NOMEAÇÃO 10/11/03 07/03/2017 

CARGO 
Engenheiro Civil Coordenadora de Projeto de 

Engenharia e Arquitetura 

TIPO DO VÍNCULO Efetivo Comissionada 

PREVISÃO TÉRMINO CONTRATO Não há previsão 31/12/2020 

 
 
Forma detalhada como se dará a fiscalização 

 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos 
serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei 
nº 8.666/1993 e do artigo 6º do Decreto nº 2.271/1997. 
 
A verificação da adequação da prestação dos serviços deverá ser realizada com base nos critérios previstos no contrato, TR e 
anexos. 
 
O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666/1993. 
 
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRANTE ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666/1993. 
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9. DA QUANTIDADE ESTIMADA: 

 

A quantidade máxima estimada a ser adquirida pelos órgãos participantes do certame, durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços, é fixada em 100% de cada LOTE. 
 
A quantidade mínima estimada a ser adquirida pelos órgãos participantes do certame, durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços, é de 5% (cinco por cento) do total estimado para cada item. 

 
 
 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, 
a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
 
O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
 
Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais 
aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados na 
Ata. 
 
 

11. ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

 
O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada, é a Unidade Gestora Municipal denominada “Secretaria 
Municipal de Obras, Infraestrutura e Transporte” – SMOIT. 
 

12. DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 
7.892, de 2013. 
 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para os órgãos e 
entidades participantes. 
 
As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 
 
Ao órgão não participante que aderir à ata compete os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo contratado das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 
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Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, 
respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante”. 
 
 

13. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO: 

 
Os pagamentos serão realizados mediante "Contra Nota de Empenho de Despesa" face ao "Boletim de Medição" elaborado 
pela fiscalização do contrato, bem como relatórios internos de fiscalização; 
 
Caberá a empresa contratada informar à fiscalização sobre o andamento dos serviços bem como término dos mesmos para 
efeito de supervisão e consequente elaboração da medição; 
 
Todo serviço executado bem como medido, deverá ser evidenciado com fotos; 
 
A empresa Contratada, para efeito de recebimento dos serviços deverá apresentar todos os documentos constantes do check 
list anexo ao contrato. 
 
O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após as medições, por meio de depósito na conta-corrente da contratada, 
através de Ordem Bancária, após a apresentação dos seguintes documentos: 
 

a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativa, em via única, devidamente atestada pela Secretaria requisitante, assim 
como pelo fiscal do contrato; 
 

b) Certidão Negativa de Débito – CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme Lei n° 12.440/2011. 
 

c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; e 
 

d) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme IN/SRF 
nº 574/2005 e CND Estadual e Municipal na sede do Licitante; 
 

e) No caso de serviços, obras e/ou locações, Boletim de Medição atestado pela Secretaria requisitante juntamente com o 
fiscal do contrato. 
 

f) Relatório de Fiscalização. 
 
A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação requerida no subitem anterior, 
implicará na sua devolução à Empresa contratada para regularização, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 
 
A PMSM reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de que trata a Instrução Normativa SRF nº 
539/2005.  
 
Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura documento que comprove esta opção, 
na forma do Anexo IV, da IN/SRF nº 480/2004, alterada pela IN/SRF nº 539/2005, situação em que incidirá a retenção no 
percentual estabelecido na Lei 123/06, devendo a CONTRATADA discriminar o percentual na nota fiscal. 
 
Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
 
Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na unidade bancária. 
 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, medidos e faturados. 
 
Acompanhar as medições dos serviços procedidas pela CONTRATADA, assinando os Boletins de Medição ou oferecendo, de 
imediato, as impugnações que julgar necessárias. 
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Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontradas na execução dos serviços, fixando prazos para 
sua correção. 
 
Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de débitos e da suspensão da prestação de 
serviços. 
 
Observar o cumprimento por parte da CONTRATADA relativo a cessão de mão de obra. 
 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
qualificação assumidas na licitação. 
 
Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor no MUNICÍPIO. 
 
Quanto à execução dos serviços e responsabilidade técnica:  
 
Executar os serviços ora contratados, de acordo com os Anexos deste Contrato, nos prazos e condições pré-estabelecidos. 
 
Elaborar e manter, no local dos serviços, um Relatório de Ocorrências (RDO), em formulário próprio da CONTRATADA, com 

registros das ordens de serviço, anotações de irregularidades encontradas e de todas as ocorrências relativas à execução do 
Contrato, o qual será feito na periodicidade definida pela Fiscalização, em 02 (duas) vias, sendo a primeira para o uso do 
CONTRATANTE e a segunda para a CONTRATADA, devendo ser assinado conjuntamente pelo representante da 
CONTRATADA e pela Fiscalização do MUNICÍPIO. 

 
Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação e aos serviços em execução e 
atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas. 
 
Manter um representante credenciado por escrito, por tempo integral, capaz de responsabilizar-se pela direção dos serviços 
contratados e representá-la perante ao CONTRATANTE. 

 

Proceder a medição no período compreendido entre o dia 1º (primeiro) e o dia 30 do mês de competência e emitir os 
respectivos Boletins de Medição, entregando-os à CONTRATANTE a partir do 1º (primeiro) dia útil do mês seguinte ao da 

medição. 
 
Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única responsável pelas providências 
necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas. 
 

Responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão de seus prepostos 

e/ou empregados, em decorrência da execução dos serviços previstos neste instrumento contratual. 
 

Preservar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações de qualquer 
natureza, decorrentes de sua ação ou de suas SUBCONTRATADAS. 

 
 
Quanto a pessoal: 

 
A CONTRATADA selecionará, PREFERENCIALMENTE MÃO-DE-OBRA LOCAL para execução dos serviços e encaminhará 

relação contendo o  nome e documentos das pessoas contratadas. 
  
Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução dos serviços contratados, 
como única e exclusiva empregadora. 
 
A CONTRATADA se compromete a não utilizar, em todas as atividades relacionadas com a execução deste instrumento, mão-

de-obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República, bem como exigir que a referida medida seja 
adotada nos contratos firmados com fornecedores de seus insumos e/ou prestadores de serviços, sob pena de rescisão do 
contrato. 
 
A CONTRATADA se obriga, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a emitir declaração, por escrito, de que cumpriu ou 

vem cumprindo a exigência contida no item anterior. 
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Providenciar a retirada imediata de qualquer empregado seu, cuja permanência no local dos serviços seja considerada 
indesejável pela Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE. 

 
A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitada, a documentação relativa à comprovação do adimplemento de suas 

obrigações trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS, para com seus empregados. 
 
Todo custo correspondente a horas extraordinárias realizadas por empregado da CONTRATADA, ficarão por conta da mesma; 
 
Cumprir integralmente os dispositivos legais provenientes de trabalho seguro, inclusive Lei Municipal do Trabalho Seguro n° 
1.286/2013. 
 
Quanto à segurança e higiene: 

 
Manter os seus empregados uniformizados, identificados pelo nome ou logotipo da CONTRATADA estampado no uniforme e 

utilizando os equipamentos de proteção individual, quando couber. 
 
Das demais obrigações: 

  
Apresentar o comprovante de pagamento da "Anotação de Responsabilidade Técnica", antes da emissão da primeira fatura. 
 
Manter o canteiro com instalações compatíveis, inclusive com escritórios para seus representantes, bem como ambiente 
adequado para a Fiscalização. 
 
Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades desenvolvidas no local e em seu entorno. 
 
Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários, não só para a Licitação e assinatura do 
Contrato, como também para execução dos serviços. 
 
Matricular os serviços no INSS e entregar à CONTRATANTE as guias de recolhimento das contribuições devidas ao INSS e ao 

FGTS, nos termos da legislação específica em vigor. As referidas guias serão acompanhadas de declaração elaborada em 
papel timbrado da CONTRATADA, carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as 

penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente ao total da mão-de-obra empregada nos serviços contratados. 
 
Manter no local dos serviços um "Diário de Ocorrências", no qual serão feitas anotações diárias referentes ao andamento dos 
serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc., como também reclamações, advertências e principalmente problemas de 
ordem técnica que requeiram solução, por uma das partes. Este Diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela 
CONTRATADA, em todas as vias, ficará em poder da CONTRATANTE após a conclusão dos serviços. 

 
Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a segurança nos acampamentos e 
nos canteiros de serviços. 
 
Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, Trabalhista e Comercial, 
inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho. 
 
Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços. 
 
Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários), exerçam as suas atividades, devidamente 
uniformizados, em padrão único (farda), e fazendo uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades 
desenvolvidas, em observância à legislação pertinente. 
 
Executar todos os serviços de acordo com os projetos, especificações e demais elementos técnicos que integram o contrato, 
obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT e das concessionárias de serviços públicos, conforme referido nas 
Condições Específicas de Licitação do Edital, assim como as determinações da CONTRATANTE. 

 
Utilizar somente materiais, componentes e serviços especializados de fornecedores qualificados. 
 
Não transferir no todo ou em parte, serviços objeto do Contrato, ressalvadas as sub-contratações de  serviços especializados, 
as quais serão previamente submetidas à CONTRATANTE para autorização, que não excederá a 25% (vinte e cinco por 

cento). 
 
Comunicar à Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que ocorrerem falhas, erros ou 
omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos que integram o objeto contratado, assumindo a 
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responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da 
Fiscalização, que por sua vez consultará o(s) autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de autorização quando for o caso. 
 
Quando, por motivo de força maior ou caso fortuito, houver a necessidade de aplicação de material "similar" ao especificado, 
submeter o pretendido à Fiscalização, para que a mesma possa se pronunciar pela aprovação ou não do mesmo. 
 
Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos profissionais habilitados e de 
capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, que assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade 
técnica dos mesmos até a sua entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de 
emergência que se torne necessária. 
 
Adotar como prática diária reuniões de DDS (Diálogo Diário de Segurança) devendo o(s) se fazer presente o(s) Encarregado(s), 
e demais responsáveis pelos serviços, no intuito de orientar, conscientizar bem como instruir tendo como foco SEGURANÇA 
NO TRABALHO, devendo ainda tais reuniões ser evidenciadas por meio de lista de presença à fiscalização do contrato 
mensalmente, contendo o assunto abordado nos respectivos dias. 
 
Manter no local dos serviços, além da equipe técnica retro mencionada, auxiliares necessários ao perfeito controle de medidas 
e padrões, assim como promover às suas expensas e a critério da Fiscalização, o controle tecnológico dos materiais a serem 
empregados nos serviços. 
 
Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora, prestando todas as informações e 
esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa, bem como os documentos comprobatórios que a Fiscalização 
julgar necessário. 
 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, serviços objeto do Contrato em 
que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos 
inadequados ou não correspondentes às especificações. 
 
Afixar cópia do TCAC (Anexo XIII) em local de ampla visibilidade e freqüentado pelos (as) trabalhadores (as), pelo prazo de 30 
dias. Cada estabelecimento da CONTRATADA deverá afixar o termo, na forma prevista. 
 
A copia do TCAC será entregue pelo setor de Licitações à Contratada no ato da assinatura deste contrato.  
 
Manter cópia deste TCAC nos livros de inspeção de trabalho de cada estabelecimento da CONTRATADA. 
 
Fornecer gratuitamente, sempre quando solicitado, cópia do TCAC aos empregados (as). 
 
 

16. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA: 

 
A empresa licitante deverá apresentar os seguintes documentos para efeito de Qualificação Econômico-Financeira: 
 
Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicilio da pessoa juridica, cuja emissão não seja superior a 30 (trinta) dias da data de apresentação 
da documentação e proposta. 
 
A comprovação de Capital Social será equivalente a 10 % (dez por cento) do valor estimado para contratação, conforme 
determina a Lei 8.666/93, por meio de certidão da Junta Comercial ou órgão equivalente, admitida a atualização para a data de 
apresentação da proposta, através de índices oficiais. 
 
 

17. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
 
17.1 Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), da LICITANTE e de seu 

responsável técnico, ENGENHEIRO CIVIL, na sede da LICITANTE sendo inválido o documento que não apresentar 
rigorosamente a situação atualizada da LICITANTE, conforme resolução nº 266/79 do CONFEA. 

 
17.2  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da 

licitação. A comprovação da capacidade técnica será feita da seguinte forma: 
 
Atestado(s) de desempenho anterior, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, DEVIDAMENTE 
REGISTRADO NO CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT) do profissional de nível 
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superior, detentor da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), comprovando a execução de serviços de características 
técnicas e quantidades semelhantes às do objeto do presente Edital:  
 
a) - Execução de obras compatíveis com o objeto desta licitação, conforme discriminação abaixo: 
a.1 Engenheiro Civil:  

 Reassentamento de blocos de concreto, inclusive perdas em vias urbanas, (mínimo de 3.000 metros quadrados); 

 Obturação de buracos com PMF, tudo incluído, (mínimo 3.000 metros quadrados). 
 

a.2 Os atestados referentes à capacidade técnico-profissional poderão ser em nome de um ou mais profissionais técnicos, 

admitindo-se a soma dos atestados. 
 

17.3 O profissional nível superior detentor do acervo técnico poderá ser diretor, sócio ou fazer parte do quadro permanente da 
LICITANTE, na condição de empregado, ou contratado, devendo comprovar, obrigatoriamente, sua vinculação com a 

LICITANTE, através de Contrato de Prestação de Serviços, Carteira de Trabalho ou Ficha de Registro de Empregado, quando 
este não fizer parte do Contrato Social da LICITANTE, cujo vínculo deverá existir na data da apresentação das propostas do 
referido Edital e deverá estar devidamente registrado no Conselho Regional regulamentador do exercício profissional,  
comprovando, obrigatoriamente tal condição, através da documentação necessária; 
 
17.4 Comprovante de registro no Conselho Regional de Administração, (CRA), da empresa e de seu profissional técnico - 
Administrador de Empresas, pertencente ao quadro da empresa.  
 
17.5 Comprovação da empresa licitante de possuir, em quadro permanente, no mínimo um dos profissionais de nível superior 
indicados acima, legalmente habilitado e reconhecido pelo CRA, devidamente registrado como responsável técnico na entidade 
competente, na data para abertura dos envelopes.  
a) Entende-se como pertencente ao quadro permanente da empresa: Empregado; Sócio; Diretor ou Responsável Técnico, bem 
como profissional contratado para exercer função típica do objeto do contrato, das seguintes formas:  
a.1)Empregado: cópia autenticada da “ficha ou livro de registro de empregado”, onde se identifique os campos de admissão e 
rescisão ou cópia da CTPS;  
a.2)Sócio: cópia do Contrato Social ou alteração contratual devidamente registrado;  
a.3)Diretor: cópia do Contrato Social ou alteração contratual, em se tratando de empresa LTDA, ou cópia da ata de eleição 
devidamente publicada, em se tratando de Sociedade Anônima;  
a.4)Profissional Devidamente Contratado para Exercer Função Típica do Objeto do Contrato: cópia do instrumento particular de 
contrato devidamente assinado com reconhecimento das assinaturas em cartório.  
 
17.6  Das Licenças/Certidões/declarações: 

a) A empresa deverá ter licença ambiental de operação ou Autorização Ambiental, para atividade de usina de 
produção de asfalto a frio, em um raio máximo de 50 quilômetros (Km) ou Termo de Compromisso com usina de 

produção de asfalto a frio, devidamente licenciada (apresentar a licença), com firma reconhecida, firmado com a 
empresa licitante e o possuidor da usina, onde conste o compromisso entre as partes, assegurando o fornecimento 
necessário para a execução dos serviços objeto dessa licitação (conforme resolução CONAMA 237/97, Art. 2º - § 1º). 

 
b) Comprovante de inscrição no cadastro técnico federal de atividades potencialmente poluidoras do IBAMA, para as 

atividades de (conforme IN IBAMA Nº 06/2013): 
b.1) - Usina de produção de asfalto (da licitante ou da usina de produção de asfalto a frio com quem a licitante firmou termo de 

compromisso); 
b.2) - Rodovias, ferrovias, hidrovias, metropolitanos (da licitante); e 
b.3) - Outras construções (da licitante). 

 
c) Certificado de regularidade ambiental junto o IBAMA para as atividades (conforme IN IBAMA Nº 06/2013): 

c.1) - Usina de produção de asfalto (da licitante ou da usina de produção de asfalto a frio com quem a licitante firmou termo de 

compromisso); 
c.2) - Rodovias, ferrovias, hidrovias, metropolitanos (da licitante); e 
c.3) - Outras construções (da licitante). 

 
d) Certidão Negativa de Débitos expedida pelo IBAMA (Conforme IN IBAMA Nº 10/2012), da licitante e, se for o caso, da 

usina de produção de asfalto a frio com quem a licitante firmou termo de compromisso; 
 

e) Declaração formal de disponibilidade de instalação, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para 
atender o objeto da licitação, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia. 
 

f) Declaração expedida pela secretaria de obras, infraestrutura e transportes, de participação na visita técnica, ou 
declaração, conforme expresso no item 18.  
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Todos os documentos deverão ser apresentados na forma do art. 32 da Lei nº 8.666/1993. 
 

18. DA VISITA TÉCNICA: 

 
A empresa participante do certame deverá apresentar Atestado de VISITA TÉCNICA fornecido pela PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO MATEUS, emitido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES devidamente 

assinado por responsável da Secretaria, devendo a vistoria ser previamente agendada, não sendo aceitas alegações 

posteriores de desconhecimento das condições necessárias à execução dos serviços. 

 

Fica facultado e a critério da empresa participante quanto sua participação na Visita Técnica, onde, não havendo 

interesse a mesma deverá proceder declaração formal assinada pelo responsável, sob as penalidades da lei, de que 

tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamento futuros que ensejem 

avenças técnicas com o órgão licitador. 

 

a) Não haverá vistoria sem prévio agendamento; 

b) O agendamento deverá ser marcado via telefone (27) 3767-8974 e pelo endereço eletrônico 

marcelo.eng.sm@gmail.com c/c para infraestrutura@saomateus.es.gov.br;  

c) A vistoria será até UM dia antes da abertura da licitação, saindo da Secretaria Municipal de Obras, no dia e horário 

marcado, de onde partirão para locais passivos de conhecimento in-loco quanto ao objeto a ser contratado; 

d) A visita deverá ser realizada por representante da empresa, devidamente credenciado, devendo apresentar a 

credencial assinada pelo representante legal da empresa, acompanhada do contrato social autenticado e RG, não sendo 

aceitos documentos via fax ou sem autenticação; 

e) Os custos decorrentes da visita técnica ao(s) local(is) da realização dos serviços desta licitação correrão por conta 

exclusiva da Licitante; 

f) A empresa que não realizar a visita técnica deverá apresentar DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DOS 

LOCAIS DOS SERVIÇOS. 

 

 

19. PROPOSTA DE PREÇOS: 

 
A proposta de preços deverá ser apresentada em uma via, da seguinte forma: 
 
a) Carta de Apresentação da Proposta, contendo: 

1) Preço Total proposto em algarismos e por extenso; 
2) Declaração de que a proposta é válida por 90 (noventa) dias, contados a partir da abertura dos  envelopes de 

Habilitação; 
3) Declaração de que nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, de qualquer natureza, 

bem como todas as incumbências a que se refere o item II deste Termo de Referência. 
4) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações disponíveis sobre esta licitação, e que se submete 

inteiramente às suas cláusulas e condições. 
5) Planilha de Orçamento devidamente preenchida, obedecendo os limites máximos dos preços unitários e taxas fixados 

na Planilha Orçamentária elaborada pela SEMOB. 
 

13.1 - A empresa licitante deverá considerar em sua planilha de preços a desoneração tributária nos termos definidos no 

Acórdão 2622/2013 do Tribunal de Contas da União. 
 

 

20. DA MODALIDADE, REGIME DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

Ata de Registro de Preço, na modalidade “Pregão Presencial”. 
 
Registro de preços por item - tipo de julgamento deverá ser Menor Preço Global. 
 
O Regime de Execução deverá ser o de Empreitada por Preço Unitário. 
 
 

21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

mailto:infraestrutura@saomateus.es.gov.br
mailto:infraestrutura@saomateus.es.gov.br
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Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Contrato, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou 
quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, 
celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
 

22. DAS SANÇÕES: 

 
Segue abaixo as sanções previstas para efeito de descumprimento de contrato: 
 
A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ATA ou o contrato, deixar de entregar 
documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta, fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e de contratar com a 
administração pública e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou nos Sistemas de Cadastramento 
de Fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4º da Lei nº 10.520/2002, sem prejuízo das multas e demais cominações 
Legais”. 
 
Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à 

CONTRATADA as seguintes multas moratórias:  
 
0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo não cumprimento de exigência 
contratual ou solicitação da Fiscalização. 
 
0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo atraso no início dos serviços, 
estabelecido na Autorização de Serviço (AS) emitida pelo CONTRATANTE. 

 
0,03% (três centéssimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia e por ocorrência, pelo atraso na conclusão 
dos serviços. 
 
5% (cinco por cento) sobre o valor do Boletim de Medição (BM) do mês equivalente, no caso de ocorrer paralisação dos 
serviços, por dia de paralisação. 
 
Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato pela recusa injustificada da assinatura da Ata, do Contrato e da Ordem de 
Serviços. 
 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior, de conformidade com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias, será limitado a 20% do equivalente ao valor 
total estimado deste Contrato. 
O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes 

multas compensatórias: 
 
5% (cinco por cento) sobre o valor da fatura do mês equivalente, caso a CONTRATADA deixe de apresentar a Guia da 
Previdência Social (GPS) e/ou a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) ou apresente-as 
desconforme. 
 
Entende-se desconforme a GPS e/ou a GFIP que não contenha a comprovação de recolhimento das contribuições 
previdenciárias e/ou de FGTS de todos os empregados da CONTRATADA em atuação na execução deste Contrato. 
 
0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia de atraso no pagamento de seus 
empregados, após o prazo previsto na legislação em vigor. 
 
O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à CONTRATADA as multas 

compensatórias, respondendo ainda a CONTRATADA por qualquer indenização suplementar no montante equivalente ao 
prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do art. 416, do Código Civil. 
 
Pelo descumprimento total do objeto contratual será aplicada, mediante notificação escrita à CONTRATADA, a multa 
compensatória no valor correspondente a 100% (cem por cento) do valor total reajustado. 
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As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras previstas em lei ou neste Contrato, nem a 
responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE, em conseqüência do inadimplemento 

de qualquer condição ou Cláusula deste Contrato. 
 
Quando a CONTRATADA for notificada da ocorrência de situação permissiva de aplicação de multa, lhe será garantido o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para defesa.  
 
As multas têm como base de cálculo o valor total deste Contrato, salvo especificação em contrário, serão sempre calculadas 
sobre o valor original do mesmo, independente de ter havido alteração durante a vigência. 
 
Em caso de aplicação de multa compensatória, de seu montante deverão ser deduzidos todos os valores recebidos em razão 
da aplicação de multas moratórias. 
 

23. DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA: 

 
Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado, o órgão gerenciador 
deverá: 
 
a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante oferta de justificativas 
comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, desde que as justificativas 
sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de ordem de fornecimento; 

b) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 

Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de Preços e à adoção 
de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  
 
Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira será adotado o critério de revisão, como forma de restabelecer as 
condições originalmente pactuadas.  
        
A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da Ata, desde que a parte interessada comprove a ocorrência de fato 
imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em majoração de seus encargos. 

 
Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item anterior, deverá ocorrer 
de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser 
apresentada pela parte interessada. 
 
Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter possibilite à 
parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes 
exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento, modalidade que 
não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não supera o prazo de um ano. 

Não será concedida a revisão quando: 

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou após a 
finalização da vigência da Ata; 

c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte interessada; 

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse âmbito, 
a previsibilidade da ocorrência do evento. 

Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pela Procuradoria do 
Município, e não poderá exceder o preço praticado no mercado. 
 

24. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 
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O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 
 
Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o fornecedor: 

 
a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 
 
b) Não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no mercado; 

d) incorrer em inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 
 

Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força maior, 
de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 
 
O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla defesa e o contraditório, será 
formalizado por decisão da autoridade competente. 

 
O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela 
ocorrência de infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste 
instrumento. 
  
Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio de correspondência, com 
aviso de recebimento. 
  
No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada através de publicação 
na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação. 
 
A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da 
Administração. 
 

25. DA CONVOCAÇÃO PARA RECEBER A AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO: 

 

A emissão da Ordem de Serviço constitui o instrumento de formalização da aquisição com os fornecedores, devendo o seu 
resumo ser publicado na Imprensa Oficial, em conformidade com os prazos estabelecidos na Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a receber a Ordem de serviço ou se não dispuser de condições de 
atender integralmente à necessidade da Administração, poderá a ordem de serviço ser expedida para os demais proponentes 
cadastrados que concordarem em prestar os serviços ao preço e nas mesmas condições do primeiro colocado, observada a 
ordem de classificação. 
 

26. DOS ADITAMENTOS: 

 
A presente Ata poderá ser aditada, estritamente, nos termos previstos na Lei n

o
 8.666/93, após manifestação formal da 

Procuradoria do Município, observado o disposto no art. 12, § 2º do Decreto Municipal nº 7.054/2013. 
 
 

27. DO VALOR ESTIMADO: 

 
Vale ressaltar que o valor estimado é com base em índices oficiais. 
 
É importante frisar, que, os preços registrados a serem praticados pela empresa vencedora, deverão ser submetidos à 
realização de pesquisa de mercado periódica, para comprovação da vantajosidade da Ata, em atendimento ao art. 9º, XI 
do Decreto Federal 7.892/2013. 

 
 

28. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
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É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto, salvo autorização expressa do CONTRATANTE, que não excederá a 

25% (vinte e cinco por cento). 
 
 

14.0 – CONCLUSÃO: 

 
Todo entulho proveniente da obra será removido por conta da empresa executante; 
 
Todo o material empregado na obra deverá ser de excelente qualidade;  
 
Quaisquer danos causados aos materiais retirados para posterior reinstalação correrão por conta exclusiva do executor da obra; 
 
As cotas do projeto e a descriminação da planilha orçamentária e as contidas neste Termo serão seguidas a risca; 
 
As mãos-de-obra deverão ser especializadas; 
Observância às normas técnicas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas); 
Não serão aceitos outros tipos de qualidades, que sejam os especificados neste memorial; 
 
A obra deverá ser entregue livre de quaisquer resíduos.     
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ANEXO II 

 

PROCESSO N
o
 013.187/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N
o
 031/2017 

 
MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 

São Mateus - ES,  .....de ........... de 201X 
 
 
Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Mateus. 
 
 
Assunto: Credenciamento para a participação no Pregão Presencial nº 031/2017 

 
 
O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa ..............................................., inscrita no CNPJ 
sob o nº ................................................  vem pela presente, informar a V.Sªs, que o(a) Srº.(ª) 
............................................................., portador de identidade nº ................ inscrito no CIC nº ............................ é pessoa 
autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada durante a realização do Pregão em epígrafe, 
podendo para tanto, oferecer novos lances verbais, transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os 
atos referentes ao certame. 
 

 

 

 

________________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável pela empresa) 

(CPF do responsável pela empresa) 

(Razão social e CNPJ da proponente) 
(CNPJ da proponente) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS - ES 

Comissão Permanente de Licitação e Pregão 
 

 28- 44 

 

 

ANEXO III 

PROCESSO N
o
 013.187/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N
o
 031/2017 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 

Razão Social da Licitante 

Processo Administrativo nº xxx/xx (número e ano) 

Edital de Pregão Presencial nº xxx/xx (número/ano) 

 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do Processo Licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial nº 

xxx/xx (número/ano), instaurado por essa Prefeitura Municipal, que junto à empresa xxxxxxxxxxxxxx, localizada à 

xxxxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxxxxxx, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Por ser expressão da verdade, é o que temos a declarar, sob as penalidades da Lei. 

 

 

                      xxxxxxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxxxx de xxxx 

 

 

________________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável pela empresa) 

(CPF do responsável pela empresa) 

(Razão social e CNPJ da proponente) 
(CNPJ da proponente) 
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ANEXO IV 

PROCESSO N
o
 013.187/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N
o
 031/2017 

 
Declaração de Atendimento ao Inciso XXXIII, art. 7º, da Constituição Federal. 

 
Razão Social da Licitante 

Processo Administrativo nº xxx/xx (número e ano) 

Edital de Pregão Presencial nº xxx/xx (número/ano) 

 
 
 

Empresa ______________________________ estabelecida na _____________________________, devidamente inscrita no 

CNPJ-MF sob o nº. ______________________, tendo por seu representante legal o (a) Sr. (a) _______________________, 

portador (a) da Carteira de Identidade nº. _______________________ expedida pelo ______________________ e CPF/MF nº. 

______________________, DECLARA, sob as penas da Lei que nenhum menor de 18 (dezoito) anos desempenha trabalho 

noturno perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho com menor de 16 (dezesseis) anos, a não ser que seja contratado na 

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos (conforme a Lei nº 9.854, de 27/10/99). 

 

xxxxxxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxxxx de xxxx 

 

 

____________________________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável pela empresa) 

(CPF do responsável pela empresa) 

(Razão social e CNPJ da proponente) 
(CNPJ da proponente) 
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ANEXO V 

PROCESSO N
o
 013.187/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N
o
 031/2017 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO (CUMPRIMENTO DA Lei nº. 10.520/2002) 
 

Razão Social da Licitante 

Processo Administrativo nº xxx/xx (número e ano) 

Edital de Pregão Presencial nº xxx/xx (número/ano) 

 

 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Pregão Presencial nº xxx/xxx, por seu representante legal, 
declara, na forma e sob as penas impostas pelo artigo 4º, inciso VII, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpriu 
plenamente os requisitos de habilitação, conforme exigidos pelo Edital em referencia. 

 

Por ser expressão da verdade, é o que temos a declarar, sob as penalidades da Lei. 

 

 

xxxxxxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxxxx de xxxx 

 

 

________________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável pela empresa) 

(CPF do responsável pela empresa) 

(Razão social e CNPJ da proponente) 
(CNPJ da proponente) 
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ANEXO VI 

PROCESSO No 013.187/2017 

PREGÃO PRESENCIAL No 031/2017 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2017. 

 
 
Aos ______ dias do mês de _______ do ano de dois mil e dezessete, O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS - ES, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 27.167.477/0001-12, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Transporte, com sede Avenida Jones dos Santos Neves, n° 70 – 
Centro – São Mateus-ES, Cep.: 29930-000– São Mateus - ES, neste ato denominada simplesmente 
CONTRATANTE, representada legalmente pela Secretária ..................., brasileira, estado civil (xxxxxxx), profissão 
(xxxxxxx), CPF nº ________________, residente e domiciliado ________(endereço completo)________,, 
RESOLVE registrar os preços da empresa ----------------------,  inscrita no CNPJ (MF) Nº. -------------, Inscrição 
Estadual Nº. ______________, com sede na -------------------------------------, Bairro: --------------------------------, 
Município de ---------------------, Estado de ------------------ - CEP Nº. -------------- - Telefone: (DDD) ---------------------------
- representada pelo (a)-----------------------, portador do RG ----------------- e CPF ---------------, nas quantidades e 
especificações estimadas, de acordo com a classificação por menor preço global atendendo as condições 
previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços nº xx/2017, Pregão 
Presencial nº 031/2017 e Processo nº 013.187/2017, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n.º 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos nºs 3.555/2000, 3.784/2001, Lei Complementar 123/2006 e 147/2014, 
Decreto Municipal n° 7.054/2013 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e em conformidade 
com as disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA 1)  DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM ENGENHARIA SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, COM MATERIAL E MÃO DE OBRA, DO TIPO 
MENOR PREÇO GLOBAL, DESTINADO A EXECUTAR AS OBRAS DE REVITALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS 

PAVIMENTADAS NO MUNICIPIO DE SÃO MATEUS - ES, pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação da ata. 
 
CLÁUSULA 2)  DO PREÇO 
2.1 - O valor a ser pago, pela prestação do serviço da presente ata será, o especificado abaixo, pagáveis, 
mediante prestação nos termos previstos nesta Ata e a Ordem de serviço, e nele estão inclusos todas as espécies 
de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão de obra e quaisquer despesas 
inerentes ao fornecimento. 
 
(ANEXAR A PLANILHA) 
 
 
2.2 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração à execução total do serviço. 
 
CLÁUSULA 3) DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 

3.1. O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado do dia posterior à data de sua 

assinatura e sua eficácia dar-se-á a partir da data de sua publicação resumida na Imprensa Oficial do Estado, na forma do 
parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93, vedada a sua prorrogação. 

 
3.2. O prazo de vigência das contratações decorrentes desse registro de preços apresentará como termo inicial o recebimento 

da Autorização de serviço, e como termo final o recebimento definitivo dos serviços pela Administração, observados os limites 
de prazo de prestação de serviços fixados no Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA 4) DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO 
ECONÔMICO-FINANCEIRA 
4.1. Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado, o órgão 

gerenciador deverá: 
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d) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

e) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido; 

f) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 

4.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante oferta de justificativas 

comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 

c) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, desde que as 
justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de ordem de serviço; 

d) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 

4.3. Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro de Preços e à 

adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  
 
4.4. Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira será adotado o critério de revisão, como forma de restabelecer 

as condições originalmente pactuadas.  
        
4.5. A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da Ata, desde que a parte interessada comprove a ocorrência de 

fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em majoração de seus encargos. 
 

4.6. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item anterior, deverá 

ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser 
apresentada pela parte interessada. 
 
4.7. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter possibilite 

à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes 
exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento, modalidade que 
não será admitida neste registro de preços, posto que a sua vigência não supera o prazo de um ano. 

 

4.8. Não será concedida a revisão quando: 

e) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;  

f) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definitiva ou após a 
finalização da vigência da Ata; 

g) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte interessada; 

h) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, nesse âmbito, 
a previsibilidade da ocorrência do evento. 

4.9. Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pela Procuradoria do 
Município, e não poderá exceder o preço praticado no mercado. 
 

CLÁUSULA 5)  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

 
5.2. Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o fornecedor: 

 
b) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 
 
b) Não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no mercado; 

d) incorrer em inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 
 

5.3. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força 

maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de Registro de Preços. 
 
5.4. O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla defesa e o contraditório, será 

formalizado por decisão da autoridade competente. 
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5.5. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa, quando motivada pela 

ocorrência de infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos na cláusula décima primeira deste 
instrumento. 
  
5.6. Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio de correspondência, com 

aviso de recebimento. 
  
5.7. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada através de 

publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da 
publicação. 
 
5.8. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da 
Administração. 
 

CLÁUSULA 6) DA CONVOCAÇÃO PARA RECEBER A ORDEM DE SERVIÇO: 

6.1. A emissão da ordem de serviço constitui o instrumento de formalização da aquisição com os fornecedores, devendo o seu 

resumo ser publicado na Imprensa Oficial, em conformidade com os prazos estabelecidos na Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
6.2. Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a receber a ordem de serviço ou se não dispuser de condições de 

atender integralmente à necessidade da Administração, poderá a Autorização de fornecimento ser expedida para os demais 
proponentes cadastrados que concordarem em executar os serviços ao preço e nas mesmas condições do primeiro colocado, 
observada a ordem de classificação. 
 

CLÁUSULA 7)  DOS ADITAMENTOS: 
7.1. A presente Ata poderá ser aditada, estritamente, nos termos previstos na Lei n

o
 8.666/93, após manifestação formal da 

Procuradoria do Município, observado o disposto no art. 12, § 2º do Decreto Municipal nº 7.054/2013. 
 

CLÁUSULA 8) DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1. Os pagamentos serão realizados mediante "Contra Nota de Empenho de Despesa" face ao "Boletim de 
Medição" elaborado pela fiscalização do contrato, bem como relatórios internos de fiscalização; 
8.2. Caberá a empresa contratada informar à fiscalização sobre o andamento dos serviços bem como término dos 
mesmos para efeito de supervisão e consequente elaboração da medição; 
8.3. Todo serviço executado bem como medido, deverá ser evidenciado com fotos; 
8.4. A empresa Contratada, para efeito de recebimento dos serviços deverá apresentar todos os documentos 
constantes do check list anexo ao contrato. 
8.5. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após as medições, por meio de depósito na conta corrente da 
contratada, através de Ordem Bancária, após a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativa, em via única, devidamente atestada pela Secretaria 
requisitante, assim como pelo fiscal do contrato; 

b) Certidão Negativa de Débito – CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme Lei n° 
12.440/2011. 

c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; e 
d) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria da Fazenda Nacional, 

conforme IN/SRF nº 574/2005 e CND Estadual e Municipal na sede do Licitante; 
e) No caso de serviços, obras e/ou locações, Boletim de Medição atestado pela Secretaria requisitante 

juntamente com o fiscal do contrato. 
f) Relatório de Fiscalização. 

 
8.6. A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação requerida no 
subitem anterior, implicará na sua devolução à Empresa contratada para regularização, sem que isso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 
8.7. A PMSM reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de que trata a Instrução 
Normativa SRF nº 539/2005.  
8.8. Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura documento que 
comprove esta opção, na forma do Anexo IV, da IN/SRF nº 480/2004, alterada pela IN/SRF nº 539/2005, situação 
em que incidirá a retenção no percentual estabelecido na Lei 123/06, devendo a CONTRATADA discriminar o 
percentual na nota fiscal. 
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8.9. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 
8.10. Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na unidade bancária. 
 
 
CLÁUSULA 9) CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 – As despesas inerentes a esse pregão ocorrerão à conta das respectivas dotações orçamentárias dos órgãos 
e entidades da administração direta e indireta que aderirem à contratação e serão especificadas ao tempo da 
ordem de emissão de fornecimento. 
 
CLÁUSULA 10)  DA RETIRADA DA ORDEM DE SERVIÇO 
10.1 – Após assinatura da ata/contrato, emissão da garantia de execução do contrato e emissão da nota de 
empenho, o responsável pela Secretaria Municipal Interessada, solicitará o início da execução dos serviços, 
mediante a emissão de Ordem Inicial dos Serviços, a contratada, a ser emitida pelo Setor competente do 
Município. 
10.2 – A contratada que não assinar a Ordem Inicial de Serviços dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar 
da data de recebimento da respectiva ordem, através de fac-símile, e-mail, ou qualquer outro meio de 
comunicação, decairá o seu direito, podendo, ainda, sujeitar-se às penalidades da Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02. 
10.3 – Após assinatura da Ordem Inicial dos Serviços, o prazo máximo para início dos serviços, pela contratada, é 
de 05 (cinco) dias consecutivos, contados do primeiro dia útil seguinte ao recebimento e a assinatura da respectiva 
ordem. 
10.4 – A execução dos serviços será acompanhada pelos fiscais de contrato. 

 
CLÁUSULA 11)  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
11.1 Executar os serviços ora contratados, de acordo com os Anexos desta Ata, nos prazos e condições pré-
estabelecidos. 
 
11.2 Elaborar e manter, no local dos serviços, um Relatório de Ocorrências (RDO), em formulário próprio da 
CONTRATADA, com registros das ordens de serviço, anotações de irregularidades encontradas e de todas as 
ocorrências relativas à execução do Contrato, o qual será feito na periodicidade definida pela Fiscalização, em 02 
(duas) vias, sendo a primeira para o uso do CONTRATANTE e a segunda para a CONTRATADA, devendo ser 
assinado conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e pela Fiscalização do MUNICÍPIO. 
 
11.3 Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação e aos serviços 
em execução e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas. 
 
11.4 Manter um representante credenciado por escrito, por tempo integral, capaz de responsabilizar-se pela 
direção dos serviços contratados e representá-la perante ao CONTRATANTE. 
 
11.5 Proceder a medição, de acordo com a documentação recebida da contratada, no período compreendido 
entre o dia 1º (primeiro) e o dia 30 do mês. 
 
11.6 Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única responsável 
pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas. 
 
11.7 Responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão 
de seus prepostos e/ou empregados, em decorrência da execução dos serviços previstos neste instrumento 
contratual. 
 
Quanto a pessoal (se houver): 
11.8 Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução dos 
serviços contratados, como única e exclusiva empregadora. 
 
11.9 A CONTRATADA se compromete a não utilizar, em todas as atividades relacionadas com a execução deste 
instrumento, mão-de-obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República, bem como 
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exigir que a referida medida seja adotada nos contratos firmados com fornecedores de seus insumos e/ou 
prestadores de serviços, sob pena de rescisão do contrato. 
 
11.10 A CONTRATADA se obriga, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a emitir declaração, por escrito, 
de que cumpriu ou vem cumprindo a exigência contida no item anterior. 
 
11.11 Providenciar a retirada imediata de qualquer empregado seu, cuja permanência no local dos serviços seja 
considerada indesejável pela Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE. 
 
11.12 A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitada, a documentação relativa à comprovação do 
adimplemento de suas obrigações trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS, para 
com seus empregados. 
 
11.13 Cumprir integralmente os dispositivos legais provenientes de trabalho seguro, inclusive Lei Municipal do 
Trabalho Seguro n° 1.286/2013. 
 
Quanto à segurança e higiene: 
11.14 Manter os seus empregados uniformizados, identificados pelo nome ou logotipo da CONTRATADA 
estampado no uniforme e utilizando os equipamentos de proteção individual, quando couber. 
 
11.15 Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários), exerçam as suas 
atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda), e fazendo uso dos equipamentos de segurança 
requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à legislação pertinente. 
 
Quanto aos Veículos: 
11.16 A(s) Contratada(s) obriga(m)-se a manter seus veículos de uso exclusivo para a execução dos serviços, 
especificados neste Termo de Referência, devidamente identificados com a logomarca da empresa, bem como 
contendo descrição "A SERVIÇO DA PREFEITURA DE SÃO MATEUS-ES”.  
 
11.17 Independentemente deste limite de idade para a frota, os veículos deverão estar em perfeitas condições de 
funcionamento, apresentação, asseio e  segurança. 
 
Das demais obrigações: 
11.18 Conduzir os trabalhos dentro da melhor técnica, observando rigorosamente a legislação;  
 
11.19 Cumprir todas as normas de segurança do trabalho, fornecer inclusive os respectivos equipamentos de 
proteção aos seus empregados e manter equipe especializada em segurança e medicina do trabalho, de acordo 
com o número exigido em lei. 
 
11.20 A(s) CONTRATADA(s) fica(m) sujeita às demais obrigações estabelecidas no contrato e na Lei nº 8.666/93; 
 
11.21 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei. 
 
11.22 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obras e/ou serviços de engenharia executados em 
desacordo com o estabelecido no Contrato e em ordem de serviço. 
 
11.23 Diante da necessidade de interdição de ruas/avenidas para execução de determinado serviço, caberá á 
Contratada buscar a devida anuência do órgão responsável para tal, cabendo, portanto informar à fiscalização do 
contrato sobre tal operação. 
 
11.24 Garantir a qualidade no relacionamento entre os seus funcionários e os usuários. 
 
11.25 Obter junto às autoridades competentes (IPHAN, IBAMA, Administrações Regionais) autorização para a 
execução dos serviços que possam ser objeto de questionamentos sob o ponto de vista da área tombada da 
cidade ou de motivação ambiental, antes da execução dos serviços contratados.  A presente exigência aplica-se a: 
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a) Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários, não só para a 
Licitação e assinatura do Contrato, como também para execução dos serviços. 

 
11.26 Manter "Diário de Ocorrências", no qual serão feitas anotações diárias referentes ao andamento dos 
serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc., como também reclamações, advertências e principalmente 
problemas de ordem técnica que requeiram solução, por uma das partes. Este Diário, devidamente rubricado pela 
Fiscalização e pela(s) CONTRATADA(s), em todas as vias, ficará em poder da CONTRATANTE após a conclusão 
dos serviços. 
 
11.27 Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a segurança 
durante a execução dos serviços. 
 
11.28 Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, Trabalhista, 
Comercial, Civil e Criminal, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho. 
 
11.29 Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por quaisquer 
danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços. 
 
11.30 Executar todos os serviços de acordo com os projetos, especificações e demais elementos técnicos que 
integram o contrato, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT e das concessionárias de serviços 
públicos, conforme referido nas Condições Específicas de Licitação do Edital, assim como as determinações da 
CONTRATANTE. 
 
11.31 Comunicar à Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que ocorrerem 
falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos que integram o objeto 
contratado, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. Tais correções somente 
serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará o(s) autor(res) do(s) projeto(s), para 
efeito de autorização quando for o caso. 
 
11.32 Quando, por motivo de força maior ou caso fortuito, houver a necessidade de aplicação de material "similar" 
ao especificado, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a mesma possa se pronunciar pela aprovação ou 
não do mesmo. 
 
11.33 Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos profissionais 
habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, que assuma perante a 
Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até a sua entrega definitiva, inclusive com poderes para 
deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessária. 
 
11.34 Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora, prestando todas as 
informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa, bem como os documentos 
comprobatórios que a Fiscalização julgar necessário. 
 
11.35 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, serviços objeto 
do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego 
de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes às especificações. 
 
11.36 A(s) Contratada(s), no decorrer de seus serviços, quando constatar a ocorrência de acidente, vandalismo, 
furto ou outros danos causados por terceiros na Rede de Iluminação Pública, deverá providenciar os reparos 
requeridos, colhendo os dados necessários para que se possa acionar o eventual causador destes danos. Para 
tanto, a Contratada deverá providenciar, junto aos órgãos policiais competentes, o correspondente Boletim de 
Ocorrência Policial, no prazo máximo de 5 (cinco) dias.  
 
11.37 Na medição deverão ser apresentados todos os Boletins de Ocorrência registrados no período de referência, 
acompanhados de relação detalhada de locais, materiais e quantidades envolvidas, serviços efetuados, números 
de protocolos associados; número do B.O. e datas de constatação, do registro do B.O, e de execução dos 
serviços.  
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CLÁUSULA 12)  DA RESPONSABILIDADE DENTENTORA DA ATA 
12.1 Dar integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a fazer parte este instrumento, independente de sua 
transcrição, tanto no prazo de entrega quanto à qualidade e instalação dos equipamentos fornecidos. 
 
12.2 A CONTRATADA deverá observar e cumprir o disposto na Lei Municipal do Trabalho Seguro N° 1.286/2013, 
que institui a obrigatoriedade de capacitação dos trabalhadores em saúde e segurança do trabalho. 
 
12.3 Executar os serviços de modo satisfatório e de acordo com as determinações do município e em consonância 
com a legislação em vigor. 
 
12.4 Responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao Município ou a terceiros, em decorrência da execução 
dos serviços previstos no instrumento contratual. 
 
12.5 A empresa contratada deverá providenciar ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, devidamente 
quitada junto ao CREA-ES, devendo, portanto num prazo máximo de 10 (dias) contado da citada Ordem, submeter 
tal documento à Secretaria gestora do Contrato. 
 
12.6 Matricular os serviços no INSS e entregar à CONTRATANTE as guias de recolhimento das contribuições 
devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor.  
 
12.7 As referidas guias serão acompanhadas de declaração elaborada em papel timbrado da CONTRATADA, 
carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as 
mesmas correspondem fielmente ao total da mão-de-obra empregada nos serviços contratados. 
 
12.8 Assumir o ônus financeiro decorrente de falhas, omissões, defeitos de instalação e quaisquer prejuízos 
derivados da eventual má execução do Contrato. 
 
12.9 Assumir a responsabilidade pelos danos decorrentes da execução do Contrato, independente da existência 
de culpa ou dolo por parte da CONTRATADA, salvo se provar que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste. 
 
12.10 Assumir a responsabilidade em relação a terceiros por qualquer dano corporal e/ou material, quer seja ele 
decorrente ou não de suas ações ou omissões na execução do presente Contrato, posto que lhe cabe a obrigação 
de assumir a responsabilidade pelos danos decorrentes da execução do Contrato, independentemente da 
existência de culpa ou dolo de sua parte. 
 
12.11 A Contratada é obrigada a participar de reuniões, convocadas pela SMOIT, mantendo-a informada 
permanentemente sobre o andamento dos serviços. 
 
12.12 A Contratada obriga-se a comunicar à SMOIT, todas as circunstâncias ou ocorrência que, constituindo 
motivos de força maior, impeçam ou venha a impedir a correta execução dos serviços.  
 
 
CLÁUSULA 13)  DA RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 
13.1 Das Generalidades: 
 
13.1.1 Dispor de informações suficientes para a Contratada executar os serviços dentro do solicitado no Contrato; 
 
13.1.2 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, medidos e 
faturados; 
 
13.1.3 Notificar por escrito a CONTRATADA, por eventuais irregularidades ou defeitos encontrados na execução 
dos serviços, fixando prazos para sua correção; 
 
13.1.4 Notificar por escrito a CONTRATADA, sobre aplicação de eventuais multas, de notas de débitos e da 
suspensão da prestação de serviços; 
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13.1.5 Fiscalizar a execução dos serviços em especial aqueles que direto ou indiretamente sejam relativos ao Meio 
Ambiente de Trabalho, notadamente àqueles relativos à saúde, segurança e a vida dos trabalhadores; 
 
13.1.5 Verificar o cumprimento pela Contratada, quanto as obrigações trabalhistas e previdenciárias; 
 
13.1.6 Observar o cumprimento por parte da CONTRATADA relativo à cessão de mão de obra; 
 
13.1.7 Fornecer material de consumo para execução dos serviços. 
 
CLÁUSULA 14)  DAS PENALIDADES E SANÇÕES  
 
Segue abaixo as sanções previstas para efeito de descumprimento de contrato: 
 
14.1. A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ATA ou o contrato, 
deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta, 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedida de licitar e de contratar com a administração pública e será descredenciada no SICAF, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou nos Sistemas de Cadastramento de Fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 
4º da Lei nº 10.520/2002, sem prejuízo das multas e demais cominações legais”. 
 
14.2. Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este Contrato, o CONTRATANTE poderá 
aplicar à CONTRATADA as seguintes multas moratórias:  
 
14.3. 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo não cumprimento de 
exigência contratual ou solicitação da Fiscalização. 
 
14.4. 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo atraso no início dos 
serviços, estabelecido na Autorização de Serviço (AS) emitida pelo CONTRATANTE. 
 
14.5. 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia e por ocorrência, pelo 
atraso na conclusão dos serviços. 
 
14.6. 5% (cinco por cento) sobre o valor do Boletim de Medição (BM) do mês equivalente, no caso de ocorrer 
paralisação dos serviços, por dia de paralisação. 
 
14.7. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato pela recusa injustificada da assinatura da Ata, do Contrato 
e da Ordem de Serviços. 
 
14.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior, de conformidade com a Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
14.9. O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias, será limitado a 20% do 
equivalente ao valor total estimado deste Contrato. 

 
14.10. O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à 
CONTRATADA as seguintes multas compensatórias: 
 
14.11. 5% (cinco por cento) sobre o valor da fatura do mês equivalente, caso a CONTRATADA deixe de apresentar 
a Guia da Previdência Social (GPS) e/ou a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social 
(GFIP) ou apresente-as desconforme. 
 
14.12. Entende-se desconforme a GPS e/ou a GFIP que não contenha a comprovação de recolhimento das 
contribuições previdenciárias e/ou de FGTS de todos os empregados da CONTRATADA em atuação na execução 
deste Contrato. 
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14.13. 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia de atraso no pagamento 
de seus empregados, após o prazo previsto na legislação em vigor. 
 
14.14. O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à 
CONTRATADA as multas compensatórias, respondendo ainda a CONTRATADA por qualquer indenização 
suplementar no montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do art. 416, 
do Código Civil. 

 
14.15. Pelo descumprimento total do objeto contratual será aplicada, mediante notificação escrita à 
CONTRATADA, a multa compensatória no valor correspondente a 100% (cem por cento) do valor total reajustado. 
 
14.16. As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras previstas em lei ou neste 
Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE, em 
consequência do inadimplemento de qualquer condição ou Cláusula deste Contrato. 
 
14.17. Quando a CONTRATADA for notificada da ocorrência de situação permissiva de aplicação de multa, lhe 
será garantido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para defesa.  
 
14.18. As multas têm como base de cálculo o valor total deste Contrato, salvo especificação em contrário, serão 
sempre calculadas sobre o valor original do mesmo, independente de ter havido alteração durante a vigência. 
 
14.19. Em caso de aplicação de multa compensatória, de seu montante deverão ser deduzidos todos os valores 
recebidos em razão da aplicação de multas moratórias. 
 
CLÁUSULA 15)  DOS RECURSOS 
15.1 - Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do art. 109, 
da Lei n

o
 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA 16)  DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
Dos Servidores responsáveis pela fiscalização:  
 
16.1. A Ata de Registro será fiscalizado por 02 (dois) servidores públicos municipais, lotados nesta Secretaria, 
sendo: fiscal titular e suplente respectivamente, que responderão pela fiscalização do Contrato: 
 

TIPO TITULAR SUPLENTE 

NOME COMPLETO MARCELO DE OLIVEIRA IZADORA LIRIO GONÇALVES 

ENDEREÇO ELETRÔNICO marcelo.sm.eng@gmail.com izadora.sm.eng@gmail.com 

TELEFONE (27) 3767-8802  

Nº. MATRÍCULA 59864  

Nº DECRETO NOMEAÇÃO 1.405/03 8771/2017 

DATA DECRETO NOMEAÇÃO 10/11/03 07/03/2017 

CARGO 
Engenheiro Civil Coordenadora de Projeto de 

Engenharia e Arquitetura 

TIPO DO VÍNCULO Efetivo Comissionada 

PREVISÃO TÉRMINO 
CONTRATO 

Não há previsão 31/12/2020 

 
16.2. Forma detalhada como se dará a fiscalização: 
 
16.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na 
forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/1993 e do artigo 6º do Decreto nº 2.271/1997. 
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16.4. A verificação da adequação da prestação dos serviços deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
no contrato e anexos. 
 
16.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666/1993. 
 
16.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da Lei nº 
8.666/1993. 
 

CLÁUSULA 17)  DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1 É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto, salvo autorização expressa do CONTRATANTE, que 
não excederá a 25% (vinte e cinco por cento). 
 

CLÁUSULA 18) DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREÇOS 
18.1. A Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Transporte será responsável pelo gerenciamento, 
orientação e controle do presente sistema de registro de preços. 
18.2. Fica facultada a adesão de outros órgãos públicos interessados ao presente Sistema de Registro de Preços, 
durante a sua vigência, desde que autorizado pelo Órgão Gerenciador  e mediante aceitação de fornecimento pelo 
licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, tudo em conformidade com os critérios estabelecidos no artigo 
17 do Decreto Estadual nº. 1.790/2007. 
 

CLÁUSULA 19)  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
 
19.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. As aquisições ou 
contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento 
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
 
19.3 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número 
de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
 
19.4 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
 
19.5 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA 20)  DO FORO 
20.1 - ELEIÇÃO - Para dirimir todas as questões decorrentes da execução deste contrato, fica eleito o FORO da 
Comarca de São Mateus - ES. 
 
E, por estarem justos, combinados, assinam o presente instrumento, após lido e achado conforme,  na presença 
das testemunhas abaixo assinadas.  
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São Mateus-ES, em ______ de ______________ de 2017. 

 
 

______________________________ 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
_______________________________ 
CREDENCIADO 
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Anexo VII 

Modelo de Planilha Orçamentária 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

BDI = 29,63% 
 FONTE: 

DER 
JUNHO/2016                               

 Data de 
Emissão: 

30/08/2017  
OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA SOB REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, COM MATERIAL E MÃO 
DE OBRA, DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, DESTINADO A 
EXECUTAR AS OBRAS DE REVITALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE VIAS PAVIMENTADAS NO MUNICIPIO DE SÃO MATEUS - ES 

MUNICÍPIO:  SÃO MATEUS - ES 

PLANILHA CONTRATUAL 

ITEM NO 
CONTRATO  

 CÓDIGO  FONTE 
DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 
 UNID.  

 
QUANT.  

PREÇO 
UNIT. (R$) 

PREÇO 
UNIT. 
(R$) 
COM 
BDI 

  PREÇO TOTAL 
(R$)  

1     
EQUIPE 
OPERACIONAL 

          

1.1 20027 
MÃO DE OBRA 

DER-ES 
Auxiliar de serviços 
obras  LS 84,04% 

mês 96    

1.2 20070 
MÃO DE OBRA 

DER-ES 
Engenheiro JUNIOR 
(Leis Sociais = 84,04%) 

mês 12    

        
SUBTOTAL (Etapa):   

2     
SINALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

         

2.1 42046 
COMPOSIÇÕES 

DER-ES  

Cones para sinalização, 
fornecimento e 
colocação 

unid 90    

2.2 42047 
COMPOSIÇÕES 

DER-ES  

Elementos de madeira 
para sinalização - 
cavaletes 

unid 90    

2.3 41359 
COMPOSIÇÕES 

DER-ES  

Tela de proteção de 
segurança de PVC cor 
laranja com suporte para 
sinalização de obras 

m 400    

        
SUBTOTAL (Etapa):   

3     
MAQUINAS E 
TRASNPORTE 

         

3.1 30000 
EQUIPAMENTOS 

DER-ES 

Caminhão basculante 
1315C PBT=12,9t 
(TOCO 8,0t) 

H 2400    

3.2 30001 
EQUIPAMENTOS 

DER-ES 

Caminhão basculante 
1518/48C PBT=19,0t 
(TRUCK 12,0t) 

H 2400    

3.3 30004 
EQUIPAMENTOS 

DER-ES 

Caminhão carroceria 
815/37 PBT=8,3t (TOCO 
4,0t) 

H 2400    

3.4 30029 
EQUIPAMENTOS 

DER-ES 

Retroescavadeira MF 86 
TM (MASSEY 
FERGUSSON) ou 
equivalente  

H 2400    

3.5 42888 
COMPOSIÇÕES 

DER-ES  

Aluguel mensal de 
automóvel utilitário 
inclusive combustível, 
exclusive motorista 

mês 24    
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3.6 60002 
COMPOSIÇÕES 

DER-ES  

TR-201-00 (Comercial - 
Caminhão basculante) 
(0,688XP + 0,716XR + 
2,870) (P=60) (R=30) 
(Solo Brita) 

t 7920    

3.7 60006 
COMPOSIÇÕES 

DER-ES  

TR-301-00 (Massa 
Asfáltica) (1,035XP + 
1,075XR + 7,974) (P = 
30) (R=0) (PMF) 

t 2676    

3.8 100849 
COMPOSIÇÕES 

DER-ES  

Transporte de Material 
Asfáltico (DNIT), 
inclusive BDI 
diferenciado (0,412XP + 
0,487XR + 43,959) (P= 
650) (R=0) (CM-30) 

t 30    

3.9 100849 
COMPOSIÇÕES 

DER-ES  

Transporte de Material 
Asfáltico (DNIT), 
inclusive BDI 
diferenciado (0,412XP + 
0,487XR + 43,959) (P= 
650) (R=0) (Emulsão RR 
- 1C) 

t 30    

        
SUBTOTAL (Etapa):   

4     
REPAROS EM 
PAVIMENTAÇÃO 

         

4.1 10122 
MATERIAIS 

DER-ES 
Solo brita (incl. 0% IUM) 
sem frete 

m² 3600    

4.2 43016 
COMPOSIÇÕES 

DER-ES  

Meio fio de concreto pré-
moldado (1,20 m x 0,12 
m x 0,15 m x 0,30 
m),exclusive transporte, 
em 
Vias Urbanas 

m² 2000    

4.3 40883 
COMPOSIÇÕES 

DER-ES  

Pavimentação com 
blocos de concreto (35 
MPa), esp. = 10 cm, 
sobre colchão areia 
esp.= 5cm, 
inclusive fornecimento e 
transporte dos blocos e 
areia 

m 3000    

4.4 40890 
COMPOSIÇÕES 

DER-ES  

Remoção e 
reassentamento de 
blocos de concreto, 
inclusive perdas em Vias 
Urbanas 

m² 22000    

4.5 40116 
COMPOSIÇÕES 

DER-ES  
Obturação de buracos 
com PMF (tudo incluído) 

m² 30000    

4.6 42485 
COMPOSIÇÕES 

DER-ES  

Pintura de ligação 
inclusive fornecimento e 
transporte comercial do 
material betuminoso em 
Vias Urbanas 

m² 30000    

4.7 40895 
COMPOSIÇÕES 

DER-ES  

Meio fio (remoção e 
reassentamento), 
inclusive caiação 

m 1000    

        SUBTOTAL (Etapa):   

                 

VALOR DO REPLANILHAMENTO:  

 
VALOR POR EXTENSO: XXXXXX. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Local e data Assinatura e carimbo da empresa 
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ANEXO VIII 

PROCESSO N
o
 013.187/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N
o
 031/2017 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DOS LOCAIS DOS SERVIÇOS 

 
 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
 
EMPRESA: 
 
RESPONSÁVEL: 
 
ENDEREÇO: 
 
TELEFONE/FAX: 
 
E-MAIL (ENDEREÇO ELETRÔNICO): 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA SOB REGIME DE EMPREITADA 
POR PREÇO UNITÁRIO, COM MATERIAL E MÃO DE OBRA, DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, DESTINADO 
A EXECUTAR AS OBRAS DE REVITALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE VIAS PAVIMENTADAS NO MUNICIPIO DE 
SÃO MATEUS - ES. 
 
 

 
Declaramos que temos conhecimento dos locais onde serão executados os serviços assim como as suas 
condições e particularidades necessárias a sua execução, e temos pleno conhecimento das condições de acesso, 
das condições do objeto e das eventuais dificuldades que possam direta ou indiretamente dificultar ou mesmo 
comprometer o andamento dos serviços, não havendo, portanto, nenhuma dúvida que prejudique a apresentação 
de uma proposta completa e com todos os detalhes. 
 
Declaramos ainda estar cientes de que não poderão ser alegadas futuramente tais circunstâncias como 
justificativas para custos adicionais. 
 
 

xxxxxxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxxxx de xxxx 

 

 

________________________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável pela empresa) 

(CPF do responsável pela empresa) 

(Razão social e CNPJ da proponente) 
(CNPJ da proponente) 

 

 
 
 

 

 

 

 


